
A criação do Ins-
tituto Chico Men-
des de Conser-

vação da Biodiversidade, a
partir da divisão do Institu-
to Brasileiro do Meio Am-
biente e dos Recursos Na-
turais Renováveis (Ibama),
motivou a Assembléia Le-
gislativa a promover, on-
tem, um Grande Expe-
diente Especial para tratar
o assunto. A iniciativa foi
proposta pelo líder da
Oposição, deputado Pedro
Eurico (PSDB), e  teve co-
mo objetivo debater a Me-
dida Provisória nO 366/07,
do Governo Federal, que
implementa o órgão. 

O presidente da Casa,
deputado Guilherme Uchoa
(PDT), conduziu a abertura
do evento e ressaltou a
importância da instituição,
principalmente, no atual
cenário mundial de grande
destruição das florestas e
do aquecimento global.
"Dados alarmantes divul-
gados pela ONU (Organi-
zação das Nações Unidas)
sobre as ações predatórias
no meio ambiente mostram
a necessidade de vigilância
constante da sociedade e
dos organismos de defesa
da natureza", disse, lamen-
tando que o Brasil esteja
entre as nações que mais
destroem suas florestas
nativas. 

A nova autarquia fede-
ral será responsável por
executar políticas relati-
vas ao uso sustentável dos
recursos naturais, pelo
apoio ao extrativismo e às
populações tradicionais,
além de incentivar pro-
gramas de pesquisa e
proteção da biodiversi-
dade. A MP também prevê

que o Instituto Chico
Mendes exerça o poder de

polícia ambiental, a fim
de proteger as unidades de

conservação instituídas
pela União.

Para Pedro Eurico, a
reestruturação do Ibama
deveria ser mais aprofun-
dada. "A questão ambiental
é de extrema importância,
sendo fundamental para o
Brasil reestruturar o Ibama.
A preservação do meio
ambiente é um assunto de
direitos humanos. Somente
assim garantiremos que as
novas gerações desfrutarão
de um mundo mais verde",
afirmou. Eurico propôs o

envio de telegrama ao
presidente da República,
Luiz Inácio Lula da Silva, à
ministra do Meio Am-
biente, Marina Silva; e ao
presidente do Ibama, Bali-
zeu Alves, comunicando a
preocupação da Alepe com
a divisão do órgão. O
deputado ainda questionou
o uso de medida provisória
para criar o Instituto Chico
Mendes, o que acelera o
processo.

O analista do Ibama,
Guilherme Façanha, agra-

deceu, em nome de todos
os funcionários, o posicio-

namento da Casa e regis-
trou que os servidores estão

em greve por protestarem
contra a MP. Represen-
tando o superintendente do
órgão, Rogério Guedes de-
fendeu que a decisão da
União precisa ser aper-
feiçoada. De acordo com o
analista da instituição,
Renaldo Tenório, "os ser-
vidores são contrários à
MP por causa das conse-
qüências danosas que ela
pode causar, principal-
mente gerando o retroces-
so da política ambiental
brasileira". 

Diário Oficial
Estado de Pernambuco

Ano LXXXIV NO 95 Recife, terça-feira, 29 de maio de 2007Poder Legislativo

Destruição de florestas provocou o aquecimento global que preocupa o mundo

Reunião avalia impacto do
Instituto Chico Mendes

IBAMA - Líder da Oposição, Pedro Eurico (PSDB), sugeriu que a reestruturação do órgão seja analisada de maneira mais detalhada
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A construção do Parque
Dona Lindu, em Boa Via-
gem, voltou a ser debatido no
Plenário. Ontem, o deputado
Pedro Eurico (PSDB) ques-
tionou a campanha publi-
citária que lançou, anteon-
tem, o empreendimento e
criticou o prefeito do Recife,
João Paulo (PT), por promo-
ver uma obra que não foi
concluída e é alvo de muita
discussão por parte da popu-
lação. "Os moradores defen-
dem a preservação da natu-
reza e, apesar de a propagan-
da afirmar que o local terá
60% de área verde, basta ver
a fotografia para perceber
que a maior parte do parque
será impermeabilizada", fri-
sou. 

O tucano explicou que
Boa Viagem, atualmente,
tem a menor área verde da
cidade. "O parque terá 33
mil metros quadrados, a
metade do tamanho do Par-
que da Jaqueira", comen-
tou, apontando falhas no

projeto. "O lugar terá estru-
tura para eventos com ca-
pacidade para 20 mil pes-
soas e um estacionamento
de apenas  300 carros. Será
o maior tumulto", argumen-
tou, querendo saber qual o
custo das peças publici-
tárias veiculadas. 

O deputado Geraldo
Coelho (PTB) rebateu os
questionamentos, alegando
que a proposta irá agregar
lazer e cultura, atraindo os
jovens e diminuindo a vio-

lência no bairro. "Muitos cri-
ticam o alto índice de cri-
minalidade, mas poucos bus-
cam soluções", observou.
Para o parlamentar, o parque
é fruto do prestígio do pre-
feito, que conseguiu que a
Aeronáutica doasse o terreno
ao município. "Além de con-
seguir a área, João Paulo
teve a preocupação de con-
vidar o mais conceituado ar-
quiteto do País, Oscar Nie-
meyer, para elaborar o pro-
jeto", destacou.
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Os temas abordados
na 11a Conferência
da União Nacional

dos Legislativos Estaduais
(Unale), realizada em Por-
to Alegre, nas últimas
quinta (24) e sexta-feira
(25), motivaram a depu-
tada Isabel Cristina (PT) a
defender mudanças na
condução político-eleito-
ral. "A Reforma Política,
mais precisamente de or-
dem estrutural, foi o prin-
cipal assunto em questão",
lembrou. A petista sa-
lientou que o tópico está
sendo adiado no Congres-
so Nacional há cerca de
dez anos. 

Isabel citou a fideli-
dade partidária, o finan-
ciamento público de cam-
panhas e a lista fechada
como pontos de discor-
dância entre os parlamen-
tares. "Com a lista fecha-
da, por exemplo, o peso

da escolha dos represen-
tantes na distribuição de
verbas para financiamento
de campanhas recairá
sobre os partidos", expli-
cou. 

A deputada anunciou
que a frente parlamentar
da Assembléia Legislativa
de Pernambuco (Alepe)

vai promover debate, no
dia 31 de maio, para tratar
os pontos mais polêmicos.
"É imprescindível a
participação da sociedade,
em especial das Câmaras
Municipais e Assembléias
Legislativas, para garantir
a integridade do processo
eleitoral", salientou. 

Atitudes do prefeito de
Gravatá, Joaquim de Andra-
de Neto, foram denunciadas,
ontem, pelo deputado Aglaíl-
son Júnior (PSB). De acordo
com o socialista, o gestor
municipal não cumpriu a
determinação judicial que
permite a instalação de uma
torre de transmissão da
Fundação Josefa Álvares na
cidade. "O canal de televisão
da Fundação Josefa Álvares,
da cidade de Vitória de Santo
Antão, tem a outorga apro-
vada pelo Ministério das Co-
municações para implantar
as torres. Em Amaraji, Glória
do Goitá e Chã Grande os
equipamentos já foram ins-
talados, mas, em Gravatá, o
prefeito diz que não permite,
de maneira nenhuma, a cons-
trução", informou.

De acordo com o depu-
tado, a Fundação ingressou
na Justiça e obteve alvará
concedido pela juíza de Di-
reito de Gravatá, Izilda
Maria de Abreu Dornelas
Câmara. Aglaílson solicitou
a intervenção do presidente
do Tribunal de Justiça do
Estado (TJPE), desembar-
gador Fausto Freitas. "Ape-
lo ao desembargador para
que tome providências. O
Judiciário de Pernambuco
está sendo desmoralizado

por um prefeito prepotente
que acha que Gravatá per-
tence a ele. Uma decisão
judicial se cumpre, mas ele
não obedece e mandou o
xerife da sua polícia parti-
cular, um delegado aposen-
tado conhecido como doutor
Pedrosa, ir ao local e derru-
bar a torre da Fundação
Josefa Álvares na cidade",
salientou. 

Aglaílson ainda fez
apelo ao secretário de De-
fesa Social, Romero Mene-
ses, para que envie um
delegado especial e apure
os "desmandos". "Também
peço ao Ministério Público
e ao Tribunal de Contas do

Estado, que já recebeu de-
núncias contra o gestor, que
tomem uma atitude. Esse
prefeito é ditador e foi, in-
clusive, denunciado por
cinco vereadores pelos des-
mandos administrativos que
vem cometendo. Até agora,
no entanto, o TCE não se
pronunciou. Será que esse
homem é a lei e a Justiça
em nosso Estado? Não!
Confio no Poder Judiciário
de Pernambuco e no desem-
bargador Fausto Freitas,
que não vai aceitar que um
prefeito desmoralize a Jus-
tiça como está fazendo com
a juíza da Comarca de Gra-
vatá", acrescentou.
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AGLAÍLSON - Gestor não cumpriu decisão judicial

Comunicação

Os 40 anos do Hospital
e Maternidade Santa
Maria, em Araripina,
comemorados na semana
passada, foram destacados
ontem pelo deputado
Raimundo Pimentel
(PSDB), que solicitou um
Voto de Aplausos para a
instituição. "A unidade foi
inaugurada em 1967 pelo
então bispo de Petrolina,
Dom Campelo", lembrou
o parlamentar. A unidade
de saúde é mantida pelo
Instituto Social das
Medianeiras da Paz.

Segundo o tucano, o
hospital é uma instituição
filantrópica que presta
atendimento aos morado-

res de Araripina e dos mu-
nicípios vizinhos. "Apesar
das dificuldades de ordem

financeira, são realizados
mais de dois mil atendi-
mentos por mês", conta-
bilizou, salientando a im-
portância do hospital para
a região.

O quadro de pessoal
possui aproximadamente 15
médicos e 98 funcionários.
O segundo secretário da
Casa comentou que foi
médico cirurgião e diretor
da unidade por alguns anos,
tendo sido o primeiro cargo
público exercido pelo
deputado. O aniversário de
fundação do hospital foi
comemorado com missa
rezada pelo atual bispo da
Diocese de Petrolina, Dom
Paulo Cardoso.

Prefeito de Gravatá é
alvo de críticas

RINALDO MARQUES

EURICO E COELHO - Crítica e defesa à proposta

Publicidade

Parque Dona Lindu
estimula novo debate

Hospital Sta Maria
celebra 40 anos
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APLAUSOS - Pimentel

Araripina

Evento aconteceu em Porto Alegre (RS)

Unale debate
Reforma Política

RINALDO MARQUES

POSTURA - Isabel anunciou discussão na Alepe
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Para marcar o Dia In-
ternacional de Luta
pela Saúde da Mulher

e o Dia Nacional de Redu-
ção da Mortalidade Mater-
na, a Comissão de Defesa
dos Direitos da Mulher rea-
lizou, ontem, audiência
pública para tratar o as-
sunto. O encontro, solici-
tado pela deputada Teresa
Leitão (PT), contou com a
presença da secretária es-
pecial da Mulher, Cristina
Buarque, secretários muni-
cipais de diversas prefei-
turas do Estado, Secretaria
Estadual de Saúde, entre
outros órgãos.

De acordo com a repre-
sentante da Rede Feminista
de Saúde, Gigi Bandler, fal-
ta qualidade no atendimen-
to às gestantes, principal-
mente no pré-natal. Ela in-
formou que a mortalidade

materna tem 96% de chance
de ser por falta de atenção à
paciente e que, dentro desse
índice, estão incluídas mor-
tes por abortos inseguros,
uma das principais causas
registradas em 2003. Os
últimos números apontam
que a taxa de mortalidade
materna em Pernambuco
era de 80 mortes a cada cem
mil nascidos vivos.

Gigi Blander destacou
que dados do mesmo ano
registram 60 mortes mater-
nas nos hospitais do Recife
e que a maior parte dessas
vítimas veio das cidades do
Interior. Para ela, faltam in-
vestimento e valorização
dos profissionais nos muni-
cípios. "A carência de pes-
soal qualificado é uma das
maiores causas da mortali-
dade materna", destacou. 

Segundo o representante

da Secretaria Estadual de
Saúde, Jailson Souza, estão
sendo montadas estratégias
para combater o problema.
Entre elas, o Encontro de
Saúde com os Municípios,
"que tem como objetivo
colaborar com os gestores
municipais e a população
local na construção de uma
política de saúde com metas
e estratégias reais".

De acordo com Cristina
Buarque, garantir a mater-
nidade sem risco é dever do
Estado e direito da mulher.
"O Poder Executivo está
tentando encontrar soluções
para melhorar esses
índices", garantiu.  Teresa
Leitão acredita que a des-
centralização de um serviço
qualificado de saúde seria
uma das opções para
reduzir a mortalidade ma-
terna. A presidente do co-

legiado, deputada Elina
Carneiro (PSB), informou
que pretende expandir o
debate sobre a saúde fe-
minina para o interior do
Estado. 
REFLEXÃO - À tarde, Teresa
Leitão voltou a debater o
assunto no Plenário. Para a
parlamentar, o Dia Nacional
pela Redução da Mortalidade
Infantil ainda não é uma data
para ser comemorada. "Ape-
sar dos avanços tecnológicos,
o número de mortes entre
mulheres grávidas e recém-
nascidos continua alto", afir-
mou, reconhecendo, entre-
tanto, algumas conquistas
como a Lei nº 8.080/05, mais
conhecida como Lei do
Acompanhante, que dá
direito à mulher ter alguém
de sua confiança presente
antes, durante e depois do
parto.  

Rede Feminista aponta deficiência no pré-natal

Dia de luta pela
saúde da mulher

HÉLIA SCHEPPA

AUDIÊNCIA - Representantes do Executivo e de ONGs participaram do encontro que debateu possíveis soluções

O lançamento do Conse-
lho Estadual de Desenvol-
vimento Econômico e Social
(Cedes) foi registrado, ontem
à tarde, pelo deputado Sílvio
Costa Filho (PMN). O pro-
jeto é formado por 60 pes-
soas dos mais diversos seto-
res da sociedade, entre elas,
representantes de entidades
empresariais e de trabalha-
dores (CUT, Fetape, CGT,
Força Sindical), movimentos
sociais, CNBB, evangélicos,
religiões afro, além de espe-
cialistas, como Tânia Bacelar
e Silke Weber.

"A iniciativa reflete o
interesse do Governo em de-
senvolver modelo de gestão
com a participação efetiva da
sociedade civil e dos setores
produtivos", ressaltou Costa
Filho. O parlamentar ainda

observou que o governador
Eduardo Campos (PSB) faz
uma gestão democrática e
transparente e parabenizou o
secretário de Articulação
Social, Waldemar Borges,
pela implementação do
Cedes.

Pernambuco cria
Conselho Econômico

Esmeraldo destaca
vistoria ao Rio Una

Cedes
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IMPORTÂNCIA - Sílvio

PLENÁRIO
Agente de trânsito

O assassinato da agente de trânsito Joseane Oliveira, na noite do último domingo,
quando trabalhava disciplinando o trânsito na Rua do Farol, na beira-mar de Olinda, foi
lamentado ontem pelo deputado Luciano Moura (PCdoB). "A agente, recentemente
contratada pela Prefeitura do Município, por meio de concurso público, foi cruelmente
assassinada por estar cumprindo sua função. Ela tinha acabado de multar um policial
militar que estava com a moto estacionada em local proibido. Embriagado, o PM atirou
na agente", relatou. O deputado ainda fez apelo ao governador Eduardo Campos (PSB)
para que adote as providências cabíveis para resolver o caso com a "punição rigorosa do
culpado, a fim de deixar intacta a Polícia Militar de Pernambuco".  

A visita da Comissão de
Meio Ambiente a Cachoeiri-
nha, no Agreste, na última
quarta-feira (23), para apurar
o despejo de dejetos do mata-
douro público municipal no
Rio Una, foi registrada pelo
deputado Esmeraldo Santos
(PR). O parlamentar agra-
deceu a vistoria e ressaltou
que a poluição, denunciada
por ele, foi constatada pelo
colegiado. Os deputados se
depararam com sangue de
animais e vísceras jogados
pelo matadouro público e
lixo doméstico nas margens
do manancial.

"A Comissão pôde ve-
rificar que a água é ver-
melha e fétida. A situação é
pior nos horários de
descarte do matadouro,
sempre à noite. Parte dos
resíduos produzidos na
cidade, que tem aproxima-
damente 17 mil habitantes,
é lançada no rio pela pre-
feitura. Esses fatos contra-
riam as normas ambientais
e oferecem risco à saúde
dos moradores", apontou.

O deputado também re-
gistrou a matéria publicada
no Jornal do Commercio,
dia 24, informando que a
visita ao matadouro pôde
ser feita somente com a in-

tervenção da Polícia Militar
porque o administrador
proibiu a entrada do cole-
giado. Esmeraldo ainda elo-
giou a matéria publicada
pelo Diário Oficial do Po-
der Legislativo relatando a
vistoria. "Quero reiterar crí-
ticas que fiz aos desmandos
e autoritarismo na adminis-
tração de Cachoeirinha e
expressar minha gratidão à
presidente da Comissão,
deputada Ceça Ribeiro
(PSB), e aos demais
funcionários e militares que
acompanharam a comitiva,
pelo brilhante trabalho." 

O deputado não par-
ticipou da vistoria porque es-
tava em Porto Alegre, em
missão oficial. O chefe de
gabinete representou o parla-
mentar em Cachoeirinha. 

RINALDO MARQUES

RISCO - Contaminação

Cachoeirinha
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LEI Nº 13.239, DE 28 
DE MAIO DE 2007.

EMENTA: Denomina “Pelotão da Polícia Militar Coronel
Manoel José da Câmara Pimentel Neto” no
município de Águas Belas - PE..

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO:

Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do
artigo 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo

decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado Pelotão da Polícia Militar Coronel Manoel
José da Câmara Pimentel Neto o 3º Pelotão da Polícia Militar do
município de Águas Belas.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco, 
em 28 de maio de 2007.

GUILHERME UCHÔA
Presidente

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO
DEPUTADO CLAUDIANO MARTINS.

Qüinquagésima Sexta Reunião Ordinária da Primeira Sessão
Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada
em 29 de maio de 2007, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Projeto de Resolução nº 147/2007
Autora: Mesa Diretora

Concede licença em caráter cultural ao Deputado Henrique
Queiroz, no período de 30 de maio a 12 de junho do corrente ano,
quando estará participando da Missão Empresarial da
FECOMÈRCIO, que acontecerá na República Federativa da China.

(Parecer n° 234/2007)

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/5/2007

Discussão Única do Projeto de Resolução nº 148/2007
Autora: Mesa Diretora

Concede licença em caráter cultural ao Deputado Ciro Coelho, no
período de 30 de maio a 12 de junho do corrente ano, quando
estará participando da Missão Empresarial da FECOMÈRCIO, que
acontecerá na República Federativa da China.

(Parecer n° 235/2007)

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/5/2007

Discussão Única do Projeto de Resolução nº 149/2007
Autora: Mesa Diretora

Concede licença em caráter cultural ao Deputado Coronel José
Alves, no período de 9 a 25 de junho do corrente ano, quando
estará em viagem cultural a Portugal e Rússia, sem ônus para
esta Assembléia Legislativa.

(Parecer n° 236/2007)

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/5/2007

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 134/2007
Autor: Poder Executivo

Altera a Lei nº 12.504, de 16 de dezembro de 2003, que dispõe
sobre o Conselho Tutelar do Distrito Estadual de Fernando de
Noronha, e dá outras providências.

Regime de Urgência

Pareceres Favoráveis das 1ª, 2ª e 3ª Comissões

DIÁRIO OFICIAL DE - 12/05/2007.

Discussão Única da Indicação n° 1027/2007
Autor: Dep. Henrique Queiroz

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Transportes e
ao Presidente do DER objetivando a recuperação da Estrada que
liga Vitória de Santo Antão a Escola Agrotécnica Federal.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1028/2007
Autor: Dep. Henrique Queiroz

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Recursos
Hídricos no sentido de viabilizar a implantação do sistema de
abastecimento d’água no Distrito de Oiteiro, localizado na cidade
de Vitória de Santo Antão, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1029/2007
Autor: Dep. Henrique Queiroz

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Recursos
Hídricos no sentido de viabilizar a implantação do sistema de
abastecimento d’água no Distrito de Pirituba, localizado na cidade
de Vitória de Santo Antão, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1030/2007
Autor: Dep. Henrique Queiroz

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Recursos
Hídricos no sentido de viabilizar a implantação do sistema de
abastecimento d’água no Distrito de Apoti, localizado na cidade de
Glória de Goitá, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1031/2007
Autor: Dep. Henrique Queiroz

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Transportes e
ao Presidente do DER objetivando a recuperação da Estrada que
liga a comunidade de Pacas a sede do município de Vitória de
Santo Antão.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1032/2007
Autor: Dep. Soldado Moisés

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário das Cidades e ao
Presidente da EMTU objetivando a instalação de grades de
proteção em 35 paradas de ônibus ao longo da Rodovia Estadual
PE-15, em ambos os sentidos Cidade/Subúrbio e Subúrbio
/Cidade.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1033/2007
Autor: Dep. Eriberto Medeiros

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Recursos
Hídricos e ao Presidente da Compesa e ao Gerente Regional da
Compesa/Caruaru objetivando o abastecimento de água utilizando
a adutora de Jucazinho, com instalação de ramais domiciliares de
água no Sítio Goiabas, no município de Cumaru, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1034/2007
Autor: Dep. Eriberto Medeiros

Apelo ao Governador do Estado e ao Presidente da Celpe visando
a implantação da extensão da rede do Programa Luz Para Todos,
na zona rural do município de Cumaru, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1035/2007
Autor: Dep. João Fernando Coutinho

Apelo ao Gerente de Relações Institucionais da OI Telefone Fixo
objetivando a instalação de telefones públicos no Engenho Santa
Fé, no município de Joaquim Nabuco neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1036/2007
Autor: Dep. João Fernando Coutinho

Apelo ao Gerente de Relações Institucionais da OI Telefone Fixo
objetivando a instalação de telefone público em frente ao Fórum
do município de Joaquim Nabuco, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1037/2007
Autor: Dep. João Fernando Coutinho

Apelo ao Gerente de Relações Institucionais da OI Telefone Fixo
objetivando a instalação de telefones públicos no Engenho
Machado, município de Joaquim Nabuco, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1038/2007
Autor: Dep. João Fernando Coutinho

Apelo ao Gerente de Relações Institucionais da OI Telefone Fixo
objetivando a instalação de telefones públicos no Engenho
Ribigudo, município de Joaquim Nabuco, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1039/2007
Autor: Dep. João Fernando Coutinho

Apelo ao Gerente de Relações Institucionais da OI Telefone Fixo
objetivando a instalação de telefones públicos no Engenho
Sossego, município de Joaquim Nabuco, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1040/2007
Autor: Dep. Airinho de Sá Carvalho

Apelo ao Governador do Estado, ao Presidente da ANATEL, ao
Gerente da ANATEL, ao Diretor da Claro Nordeste e ao Gerente
de Assuntos Corporativos da TIM Nordeste no sentido de viabilizar
a instalação de Torre de Telefonia Móvel, com vistas a implantação
do serviço móvel celular, no município de Mirandiba.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1041/2007
Autor: Dep. Eriberto Medeiros

Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife, ao Secretário de Serviços
Públicos e ao Diretor Presidente da EMLURB visando proceder
com a limpeza de canaleta com reposição de placa na Rua
Catumé, no bairro do Bongi, nesta Capital.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1042/2007
Autor: Dep. Eriberto Medeiros

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Transportes e
ao Diretor Presidente do DER objetivando a construção de uma
passagem molhada no Rio Capibaribe na estrada vicinal que dá
acesso ao Povoado de Malhadinha, no município de Cumaru, a
partir das cidades de Surubim e Salgadinho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1043/2007
Autora: Dep. Miriam Lacerda

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Recursos
Hídricos e Presidente da Compesa no sentido de ser implantada
uma rede de distribuição de água bruta a partir do Sistema Adutor
de Jucazinho, para as comunidades dos Sítios Lagoa do Milho II,
Cabugi e Esmera, todos localizados na Zona Rural do município
de Bezerros.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única da Indicação n° 1044/2007
Autora: Dep. Miriam Lacerda

Apelo ao Prefeito do Município de Frei Miguelinho ao Diretor
Presidente da Celpe e ao Gerente de Expansão da Rede Rural e
Urbana da Celpe, bem como ao Prefeito de Bezerros no sentido
de em parceria providenciarem a extensão da rede de energia
elétrica que vai da sede do Povoado de Chã do Carmo até o
Cemitério São João Batista, ambos no município de Frei
Miguelinho, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única do Requerimento n° 525/2007
Autor: Dep. Sílvio Costa Filho

Solicita que seja instalada uma Comissão Especial no âmbito
da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco,
composta por sete membros, com prazo de cento e vinte dias,
com vistas ao acompanhamento e criação do Plano Estadual
de Juventude.

DIÁRIO OFICIAL DE - 23/5/2007

Discussão Única do Requerimento n° 528/2007
Autor: Dep. Edson Vieira

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor José Nelson de Assis,
ocorrido recentemente.

DIÁRIO OFICIAL DE - 24/5/2007

Discussão Única do Requerimento n° 529/2007
Autor: Dep. Sérgio Leite

Solicita que seja transcrito nos Anais desta Casa o artigo: A paz
social, de autoria do membro da Academia Pernambucana de
Letras e do Conselho de Cultura de Pernambuco, Reinaldo de
Oliveira, publicado no Jornal Folha de Pernambuco, Seção
Cidadania, em 23 de maio do corrente ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única do Requerimento n° 530/2007
Autor: Dep. Bringel

Voto de Aplauso ao Hospital e Maternidade Santa Maria dirigido
pela irmã Edelzenita Nunes Reis, pelos relevantes serviços
prestados ao município de Araripina, nos quarenta anos de sua
existência.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única do Requerimento n° 531/2007
Autor: Dep. Eriberto Medeiros

Voto de Aplauso ao município de Camaragibe, pelo seus vinte e
cinco anos de emancipação política, em 13 de maio do corrente
ano.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única do Requerimento n° 532/2007
Autora: Dep. Carla Lapa

Voto de Aplauso a Associação do Ministério Público de
Pernambuco - AMPPE pela realização do VII Congresso Estadual
do Ministério Público, intitulado: O Ministério Público no Combate
à Impunidade, realizado no dia 23 de maio do corrente ano no
município de Triunfo, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única do Requerimento n° 533/2007
Autor: Dep. Edson Vieira

Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Clarice Mendes
Ramos, ocorrido recentemente.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única do Requerimento n° 534/2007
Autora: Dep. Carla Lapa

Votos de Aplausos aos profissionais: Dilma Lúcia de Souza
Serralva Rodrigues, Assistente Social; Tatiana Lins Carvalho,
Terapeuta Ocupacional; Ana Luiza Rodrigues da Costa, Terapeuta
Ocupacional; Alexandre de Mattos Gomes, Médico Geriatra,
Presidente da Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia -
Secção Pernambuco; Sálvea de Oliveira Campelo e Paiva,
Assistente Social Sanitarista, Coordenadora do Núcleo de
Articulação e Atenção à Saúde e Cidadania do Idoso do Hospital
Universitário Oswaldo Cruz - HOUC; Marília Siqueira Campos,
Médica e Professora da Faculdade de Ciências Médicas-UPE e
Coordenadora do Centro de Referência em Assistência à Saúde
da Pessoa Idosa do HUOC; Marli Costa Rodrigues Barbosa,
Fisioterapeuta, Comunicadora Social e Educadora, Delegada -
PCR/Orçamento Participativo; Marcelo Ferreira Lima, Diretor do
Hospital Geral de Areias; Maria Cristina de Araújo Sakaki,
Defensora Pública; Yélina de Fátima Araújo Monteiro, Promotora
de Justiça, e a Sra. Edusa Pereira, Presidente do Conselho
Estadual do Idoso pelas competentes palestras apresentadas na
Audiência Pública realizada neste Poder Legislativo, no dia 24 de
abril do corrente ano, onde foram tratados assuntos referente à
saúde do idoso no Estado de Pernambuco, esta Casa Legislativa
presta esta justa homenagens a estes dedicados profissionais,
solicitando aos órgãos competentes que viabilize o registro deste
Voto de Aplauso nas suas fichas funcionais.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

Discussão Única do Requerimento n° 535/2007
Autor: Dep. Alberto Feitosa

Solicita que seja transcrito nos Anais desta Casa o artigo
intitulado: Basta de Tanto Crime, publicado no Diário de
Pernambuco, em 19 de maio do corrente ano, de autoria do
Professor Ary Avelar Diniz.

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/5/2007

ATA DA QÜINQUAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA LEGIS-
LATURA, REALIZADA EM 24 DE MAIO DE 2007.

Presidência da Excelentíssima Senhora Deputada Miriam
Lacerda.

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio do ano de 2007 (dois
mil e sete), às 14 (quatorze) horas e 30 (trinta) minutos, com a
presença inicial dos Deputados Aglailson Júnior, Airinho de Sá
Carvalho, Alberto Feitosa, André Campos, Augusto César Filho,
Bringel, Carla Lapa, Carlos Santana, Ceça Ribeiro, Claudiano
Martins, Clodoaldo Magalhães, Coronel José Alves, Edson Vieira,
Elias Lira, Esmeraldo Santos, Everaldo Cabral, Isaltino
Nascimento, José Queiroz, Manoel Ferreira, Marcantônio
Dourado, Maviael Cavalcanti, Miriam Lacerda, Pastor Cleiton
Collins, Pedro Eurico, Raimundo Pimentel, Romário Dias e Sílvio
Costa Filho. Justificaram suas ausências os Deputados Antônio
Figueirôa, Antônio Moraes, Augusto Coutinho, Barreto, Ciro
Coelho, Eduardo Porto, Elina Carneiro, Eriberto Medeiros,
Geraldo Coêlho, Guilherme Uchôa, Henrique Queiroz, Isabel
Cristina, Izaías Régis, João Fernando Coutinho, Lourival Simões,
Luciano Moura, Ricardo Teobaldo, Sebastião Rufino, Sérgio Leite,
Soldado Moisés, Teresa Leitão e Terezinha Nunes. Encontrando-
se licenciado o Deputado João Negromonte. Constatando o

Ata

Ordem do Dia

Lei
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quorum regimental, a Senhora Presidenta declara aberta a
reunião. Ocupam, respectivamente, as cadeiras de Primeiro-
Secretário e de Segundo-Secretário os Deputados Maviael
Cavalcanti e Augusto César Filho. Lidas, são aprovadas as Atas
das reuniões anteriores. Prosseguindo, a Senhora Presidenta
concede a palavra ao Primeiro-Secretário, que procede à leitura
do Expediente. Isto feito, o Senhor Presidente envia o mesmo à
publicação. No horário reservado ao Pequeno Expediente, usa a
tribuna o Deputado Pedro Eurico para em sua oratória cobrar ação
policial na Zona Norte do Recife, pois a violência não fica restrita
ao Bairro de Boa Viagem. Prosseguindo, vem questionar o
posicionamento da mídia e das autoridades em destacar apenas
o problema na Zona Sul da cidade, as autoridades dizem que vão
fortalecer o policiamento em Boa Viagem, Pina e adjacências, mas
o Bairro de Casa Amarela e toda Zona Norte vivem clima de
pânico e terror, a população clama por segurança pública.
Concluindo, discorre acerca do lançamento do Movimento SOS
Casa Amarela, formado por entidades da sociedade civil e
moradores da localidade, oportunidade em que solicita o
fortalecimento das equipes na região Norte. Finalmente com a
palavra o Deputado José Queiroz, último orador inscrito, que vem
tecer alguns comentários sobre a ampliação do Pólo de
Confecções do Agreste, proposta ao Governo do Estado, a ação
tem o objetivo de aproveitar o desenvolvimento da região. Ao final,
diz que será necessário um estudo para analisar a viabilidade da
proposta. Um levantamento abrangente, que contemple Bezerros,
Agrestina e São Caetano, entre outras localidades beneficiadas
pelo distrito industrial de Caruaru. Encerrado o Pequeno
Expediente, o Senhor Presidente passa à Ordem do Dia.
Submetidas ao Plenário são aprovadas em única discussão as

Indicações de n.ºs 1012/2007 a 1026/2007, o mesmo ocorrendo
com os Requerimentos de n.ºs 511/2007 a 524/2007 e 526/2007.
(O Parecer de n.º 237/2007, da Décima Quinta Comissão, que
oferece redação final ao Projeto de Lei ordinária de n.º 122/2007,
teve sua discussão adiada). Anunciado o Grande Expediente,
ocupa a tribuna o Deputado Clodoaldo Magalhães para em sua
explanação elogiar a determinação do Conselho Federal de
Medicina (CFM) de proibir a divulgação do Código Internacional
de Doença (CID), a medida proíbe que médicos informem os
códigos das doenças em guias de exames e demais documentos
que tramitam entre prestadoras de serviços e operadoras de
planos de saúde. O orador foi aparteado pelo Deputado Pedro
Eurico. Segue-se com a palavra o Deputado Edson Vieira, que
vem apresentar projeto de Lei de sua autoria que determina a
obrigatoriedade da realização do teste da orelhinha, exame de
emissões otoacústicas evocadas, nos recém-nascidos em
maternidades e serviços hospitalares da rede pública ou
conveniados com o Sistema Único de Saúde (SUS), para
diagnóstico de doenças auditivas. Logo após, usa a tribuna o
Deputado André Campos para solicitar que seja realizado um
debate na Comissão de Educação deste Poder sobre as novas
maneiras de promover a educação, com a presença de
professores, alunos, gestores públicos, funcionários e a
sociedade, no sentido de encontrar soluções para o segmento. O
orador foi aparteado pelos Deputados Pedro Eurico e José
Queiroz. Por último, com a palavra o Deputado Maviael Cavalcanti
que vem defender mais integração entre prefeituras e Governos
Federal e Estadual, a fim de reforçar o policiamento nas cidades
do interior. Continuando, diz que a maior parte dos municípios tem
numero insuficiente de policiais e que o fato da Guarda Municipal

não portar armas favorece a ação dos bandidos. O orador foi
aparteado pelos Deputados Romário Dias, André Campos e
Isaltino Nascimento. Esgotada a pauta, a Senhora Presidenta
despacha à publicação as Indicações de n.ºs 1032/2007 a
1044/2007, de iniciativa dos Deputados: Soldado Moisés, Eriberto
Medeiros, João Fernando Coutinho, Airinho de Sá Carvalho e
Miriam Lacerda, e os Requerimentos de n.ºs 529/2007 a
535/2007, da lavra dos Deputados Sérgio Leite, Bringel, Eriberto
Medeiros, Carla Lapa, Edson Vieira e Alberto Feitosa, que foram
apresentados na reunião de hoje, conforme resumo a seguir. Pelo
Deputado Edson Vieira, voto de pesar pelo falecimento da
Senhora Clarice Mendes Ramos. Pelo Deputado Bringel, voto de
aplauso ao Hospital e Maternidade Santa Maria, pelos relevantes
serviços prestados ao município de Araripina nos seus quarenta
anos de sua existência. Pelo Deputado Sérgio Leite, requerimento
solicitando que seja transcrito nos Anais desta Casa o artigo A paz
social, de autoria do doutor Reinaldo de Oliveira, publicado no
Jornal Folha de Pernambuco, datado de vinte e três de maio de
dois mil e sete. Pelo Deputado João Fernando Coutinho, apelos
ao Senhor Gerente de Relações Institucionais da OI Telefone Fixo,
no sentido de providenciar a instalação de telefones públicos nos
Engenhos: Santa Fé, Machado, Ribigudo, Sossego e em frente ao
Fórum, todos no município de Joaquim Nabuco. Pelo Deputado
Airinho de Sá Carvalho, apelo aos Senhores: Governador do
Estado, Presidente e ao Gerente no Estado de Pernambuco da
Agência Nacional de Telecomunicações, Diretor da Claro
Nordeste e ao Gerente de Assuntos Corporativos da TIM
Nordeste, no sentido de viabilizarem a instalação de uma torre de
telefonia móvel no município de Mirandiba. Pela Deputada Miriam
Lacerda, dois apelos: o primeiro, aos Senhores: Governador do
Estado, Secretário de Recursos Hídricos e Presidente da
Companhia Pernambucana de Saneamento e ao Prefeito do
município de Bezerros, no sentido de viabilizarem a implantação
de uma rede de distribuição de água para os Sítios Lagoa do Milho
ll, Cabugi e Esmera, todos localizados no referido município; e o
segundo, aos Senhores: Prefeito da cidade de Frei Miguelinho,
Diretor-Presidente e ao Gerente de Expansão da Rede Rural e
Urbana da Companhia Energética de Pernambuco, no sentido de
providenciarem a extensão da rede de energia elétrica que vai da
sede do Povoado de Chã do Carmo até o Cemitério São João
Batista, localizado no referido município. Pelo Deputado Soldado
Moisés, apelo aos Senhores: Governador do Estado, Secretário
das Cidades e ao Presidente da Empresa Metropolitana de
Transportes Urbanos, no sentido de providenciarem a instalação
de grades de proteção em trinta e cinco paradas de ônibus ao
longo da PE 15. Pelo Deputado Alberto Feitosa, requerimento
solicitando que seja transcrito nos Anais desta Casa o artigo
Basta de tanto crime!, de autoria do professor Ary Avelar Diniz,
publicado no Jornal Diário de Pernambuco em dezenove de
maio do corrente ano. Pela Deputada Carla Lapa, votos de
aplausos: à Associação do Ministério Público de Pernambuco pela
realização do Sétimo Congresso Estadual do Ministério Público,
intitulado O Ministério Público no combate à impunidade,
realizado no município de Triunfo; ao Presidente da Sociedade
Brasileira de Geriatria e Gerontologia – Secção Pernambuco,
Coordenadora do Núcleo de Articulação e Atenção à Saúde e

Cidadania do Idoso do Hospital Universitário Oswaldo Cruz,
Coordenadora do Centro de Referência em Assistência à Saúde
da Pessoa Idosa do Hospital Universitário Oswaldo Cruz, Diretor
Geral do Hospital de Areias, Presidenta do Conselho Estadual do
Idoso; e às Senhoras Dilma Lúcia de Souza Serralva Rodrigues,
Tatiana Lins Carvalho, Ana Luiza Rodrigues da Costa, Marli Costa
Rodrigues Barbosa, Maria Cristina de Araújo Sakaki, pelas
competentes palestras apresentadas na audiência pública
realizada neste Poder no dia vinte e quatro de abril do corrente
ano referente à saúde do idoso no Estado. Pelo Deputado Eriberto
Medeiros, cinco proposições: a primeira, apelo aos Senhores:
Governador do Estado, Secretário de Transportes e ao Diretor-
Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem, no sentido
de providenciarem a construção de uma passagem molhada na
estrada vicinal que dá acesso ao povoado de Malhadinha; a
segunda, apelo aos Senhores: Governador do Estado e ao
Presidente da Companhia Energética de Pernambuco, no sentido
de implantarem a extensão da rede do Programa Luz para Todos
na zona rural; a terceira, apelo aos Senhores: Governador do
Estado, Secretário de Recursos Hídricos e Presidente da
Companhia Pernambucana de Saneamento e ao Gerente
Regional da Companhia Pernambucana de Saneamento de
Caruaru, no sentido de continuarem a implantação da rede de
abastecimento d’água no Sítio Goiabas, esses no município de
Cumaru; a quarta, apelo aos Senhores: Prefeito da cidade do
Recife, Secretário de Serviços Públicos e ao Presidente da
Empresa de Manutenção e Limpeza Urbana, no sentido de
viabilizarem a limpeza de canaletas com reposição de placas na
Rua Catumé, no Bairro do Bongi, nesta capital; e a quinta, voto de
aplauso ao município de Camaragibe pela passagem dos seus
vinte e cinco anos de emancipação política. Nada mais havendo a
tratar, a Senhora Presidenta encerra a presente reunião
convocando outra para a próxima segunda-feira na hora
regimental.

QUINQUAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEI-
RA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 28 DE MAIO DE 2007.

EXPEDIENTE

MENSAGEM N.º 47 - DO GOVERNADOR DO ESTADO encami-
nhando o Projeto de Lei n.º 153/2007, que autoriza o Depar-
tamento de Estradas de Rodagem de Pernambuco a doar com
encargo parte do imóvel que indica e dá outras providências.
Às 1.ª, 2.ª, 3.ª e 4.ª Comissões.
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COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco nos termos do art. 105, I c/c art. 113, caput, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os Deputados: ANDRÉ
CAMPOS (PT), ANTÔNIO MORAES (PSDB), EDSON VIEIRA (PSDC), CORONEL JOSÉ ALVES (PAN), MANOEL FERREIRA
(PR), MARCANTÔNIO DOURADO (PTB), MAVIAEL CAVALCANTI (DEM) e SÍLVIO COSTA FILHO (PMN) membros titulares, e,
na ausência destes, os suplentes: BARRETO (PMN), CEÇA RIBEIRO (PSB), CLODOALDO MAGALHÃES (PTB), EDUARDO
PORTO (PT DO B), ISABEL CRISTINA (PT), MIRIAM LACERDA (DEM), PEDRO EURICO (PSDB), SOLDADO MOISÉS (PSB) e
ROMÁRIO DIAS (DEM), para comparecerem à reunião ordinária deste colegiado técnico, a ser realizada às 10h:00 (dez horas)
do dia 30 de maio de 2007, no Plenarinho III, 2º andar do Anexo I ao Palácio Joaquim Nabuco.

DISTRIBUIÇÃO

1) Projetos de Leis Ordinárias:
a) Projeto de Lei Ordinária n. º 108/07, de autoria da Mesa Diretora (Ementa: Reestrutura as Comissões Permanentes e dá
outras providências);
b) Projeto de Lei Ordinária n. º 143/07, de autoria do Deputado Pedro Eurico (Ementa: Dispõe sobre o controle de acesso dos
menores de idade nas “Lan Houses” e “Cybers Cafés” do Estado de Pernambuco aos Programas ou informações com conteúdos
impróprios e proibidos para a sua faixa etária);
c) Projeto de Lei Ordinária n. º 144/07, de autoria do Deputado Augusto Coutinho (Ementa: Modifica a Lei n.º 12.310, de 19 de
dezembro de 2002, que consolida e altera o Sistema de Incentivo à Cultura, e dá outras providências);
d) Projeto de Lei Ordinária n. º 146/07, de autoria da Deputada Ceça Ribeiro (Ementa: Dispensa do procedimento licitatório na
aquisição de gêneros alimentícios advindos da agricultura familiar pelo Estado de Pernambuco);
e) Projeto de Lei Ordinária n. º 153/07, de origem do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Departamento de Estradas e Rodagem
do Estado de Pernambuco DER/PE a doar, com encargo, parte do imóvel que indica, e dá outras providências).

DISCUSSÃO

1) Projetos de Leis Ordinárias e Complementar:
a) Projeto de Lei Ordinária n. º 80/07, de autoria do Deputado Pedro Eurico – Relator: Deputado Coronel José Alves (Ementa:
Disciplina, para fins de segurança pública, regras dirigidas a condutores e passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomotores
e dá outras providências);
b) Projeto de Lei Ordinária n. º 85/07, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento – Relator: Deputado Maviael Cavalcanti
(Ementa: Proíbe, em situação de urgência e emergência, a exigência de depósito para internamento em hospitais de rede privada
e filantrópicas e dá outras providências);
c) Projeto de Lei Ordinária n. º 89/07, de autoria do Deputado Esmeraldo Santos – Relator: Deputado Geraldo Coelho (Ementa:
Institui, para os doadores de sangue do Estado de Pernambuco, meia-entrada em eventos culturais, esportivos e de lazer,
realizados em locais públicos);
d) Projeto de Lei Ordinária n. º 91/07, de autoria do Deputado Luciano Moura – Relator: Deputado Maviael Cavalcanti (Ementa:
Obriga os hospitais, maternidades, postos de saúde e similares, a ter em funcionamento um aparelho auto-desfibrilador e dá
outras providências);
e) Projeto de Lei Ordinária n. º 92/07, de autoria do Deputado Sílvio Costa Filho – Relator: Deputado Coronel José Alves
(Ementa: Estabelece normas voltadas para a Lei de Responsabilidade Educacional do Estado de Pernambuco);
f) Projeto de Lei Ordinária n. º 108/07, de autoria da Mesa Diretora (Ementa: Reestrutura as Comissões Permanentes e dá outras
providências);
g) Projeto de Lei Ordinária n. º 110/07, de autoria da Deputada Elina Carneiro – Relator: Deputado André Campos (Ementa:
Institui e dispõe sobre o parcelamento de multas de trânsito no Estado de Pernambuco e dá outras providências);
h) Projeto de Lei Ordinária n. º 113/07, de autoria do Deputado Luciano Moura – Relator: Deputado Eduardo Porto (Ementa:
Proíbe a utilização de outbus nos vidros traseiros e laterais nos ônibus que fazem transporte coletivo no Estado de Pernambuco
e dá outras providências);
i) Projeto de Lei Ordinária n. º 117/07, de autoria do Deputado Lourival Simões – Relator: Deputado Maviael Cavalcanti (Ementa:
Assegura passagem intermunicipal gratuita a crianças portadoras de câncer e acompanhante);
j) Projeto de Lei Ordinária n. º 118/07, de autoria do Deputado Augusto César Filho – Relator: Deputado Manoel Ferreira
(Ementa: Dispõe sobre o detalhamento dos anúncios classificados e dá outras providências);
k) Projeto de Lei Ordinária n. º 120/07, de autoria do Deputado Esmeraldo Santos – Relator: Deputado Coronel José Alves
(Ementa: Torna obrigatório o fornecimento, pelo Estado, de cadeira de rodas);
f) Projeto de Lei Complementar n. º 135/07, de origem do Poder Executivo – Relator: Deputado Coronel José Alves (Ementa:
Modifica a Lei 6.123, de 20 de julho de 1968, e alterações, ampliando a duração da licença à gestante e à adotante, e assegura
o direito de licença-paternidade, relativamente aos servidores estaduais);
g) Projeto de Lei Ordinária n. º 139/07, de origem do Poder Executivo – Relator: Deputado Geraldo Coelho (Ementa: Abre
Crédito Suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2007, e dá outras providências).

2) Emendas e Substitutivo:
a) Emenda Aditiva n.º 01 ao Projeto de Lei Ordinária n. º 92/07, de autoria da Deputada Terezinha Nunes – Relator: Deputado
Coronel José Alves (Ementa: Adiciona um Parágrafo único ao art. 1º do Projeto de Lei n.º 92/2007, constando sanções em caso
de descumprimento no estabelecido em Lei);
b) Substitutivo n. 01 ao Projeto de Lei Ordinária n. º 96/07, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça –
Relator: Deputado Marcantônio Dourado (Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto de Lei Ordinária n.º 96/2007);
c) Emenda Modificativa n.º 01 ao Projeto de Lei Ordinária n. º 108/07, de autoria da Mesa Diretora (Ementa: Altera os arts 1º
e 4º do Projeto de Lei n.º 108/2007 e dá outras providências).

Recife, 28 de maio de 2007.

Deputado GERALDO COÊLHO
Presidente da CFOT

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco nos termos do artigo 105, I c/c art. 113, caput, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, os(as) Deputados(as):
TEREZINHA NUNES (PSDB), ANTÔNIO MORAES (PSDB), GERALDO COELHO (PTB) e SOLDADO MOISÉS (PSB), membros
titulares e os suplentes Deputados: CARLOS SANTANA (PSDB), ELIAS LIRA (PFL), ESMERALDO SANTOS (PR), LUCIANO
MOURA (PC do B), e SILVIO COSTA FILHO (PMN), para se fazerem presentes à reunião marcada para as 10 (dez horas) do
próximo dia 31 de maio de 2007, no Plenarinho III, localizado no 2° andar do Anexo I desta Assembléia Legislativa, cuja pauta
é a que segue:

1) Apresentação do Plano de Ação da FUNDARPE, pela presidenta Sra. Luciana Azevedo.
2) Apreciação do PL 96/07, de autoria do Deputado Sérgio Leite.

3) Distribuição dos Projetos:
Projeto de Lei nº 119/2007, de autoria da Deputada Carla Lapa (Ementa: Institui o Programa Estadual de Educação Ambiental e
dá outras providências);
Projeto de Lei Desarquivado nº 121/2007 , de autoria da Deputado Augusto Coutinho (Ementa: Institui o “Dia da Arte de Ikebana”
no território do Estado de Pernambuco);
Projeto de Lei nº 124/2007, de autoria do Deputado Esmeraldo Santos (Ementa: Institui a Política Estadual de Descentralização
de Emissão de Carteiras de Identidade - Identidade na Escola);
Projeto de Lei nº 130/2007, de autoria do Deputado Henrique Queiroz (Ementa: Institui o Projeto de Turismo Educativo e dá
outras providências);
Projeto de Lei nº 137/2007, de autoria do Deputado Augusto Coutinho (Ementa: Dispõe sobre a inegibilidade de apresentação
da Carteira da Ordem dos Músicos do Brasil na participação de artistas em shows e atividades afins que ocorram no Estado de
Pernambuco).
Projeto de Lei Ordinária Nº 140/2007, de autoria do Deputado Augusto César Filho (Ementa: Denomina “Rodovia Senador José
de Souza Coelho” a PE 655, que liga Petrolina ao distrito de Tapera, sertão do estado);
Projeto de Lei Ordinária Nº 141/2007, de autoria do Deputado Eduardo Porto ( Ementa: Institui o “Dia do Motociclista” no território
de Pernambuco);
Projeto de Lei Ordinária Nº 144/2007, de autoria do Deputado Augusto Coutinho (Ementa: Modifica a Lei nº 12310, de 19 de
dezembro de 2002, que Consolida e Altera o Sistema de Incentivo à Cultura, e dá outras providências);
Projeto de Lei Ordinária Nº 146/2007, de autoria da Deputada Ceça Ribeiro (Ementa: Dispensa do Procedimento Licitatório na
Aquisição de Gêneros Alimentícios Advindos da Agricultura Familiar pelo Estado Pernambuco);
Projeto de Resolução Nº 152/2007, de autoria da Deputada Teresa Leitão (Ementa:Cria a Medalha do Mérito Educacional Paulo
Freire); 

4) Discussão dos Projetos: 
Projeto de Resolução Desarquivado nº 126/2007, de autoria do Deputado Guilherme Uchoa (Ementa: Denomina Ruy José
Cabral, a sala onde funciona a Assistência Legislativa e dá outras providências). 
Emenda Aditiva nº 01, de autoria da Deputada Terezinha Nunes - Adiciona um Parágrafo único ao artigo 1º do Projeto de Lei nº
92/2007, constando sanções em caso de descumprimento no estabelecido em lei.
Projeto de Lei nº 132/2007, de autoria da Deputada Terezinha Nunes (Ementa: Altera a Lei nº 12.432, de 29 de setembro de 2003
com o escopo de redefinir os critérios de distribuição de parte do ICMS sócio-ambiental que cabe aos Municípios, prevendo
incremento na participação para aqueles que sediem ou venham a sediar presídios e penitenciárias).

Recife, 28 de maio de 2007

DEPUTADA TERESA LEITÃO
Presidenta da Comissão de Educação e Cultura



MENSAGEM N.º 48 - DO GOVERNADOR DO ESTADO encaminhando o Projeto de Lei n.º 154/2007, que abre crédito suplementar ao
orçamento fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2007, e dá outras providências.
Às 1.ª, 2.ª e 3.ª Comissões.

MENSAGEM N.º 49 - DO GOVERNADOR DO ESTADO encaminhando o Projeto de Lei n.º 155/2007, que revoga dispositivo da Lei
Complementar n.° 62, de 15 de julho de 2004, que estabelece condição restritiva para fruição da isenção do ICMS incidente no
fornecimento de energia elétrica a consumidores residenciais de baixa renda.
Às 1.ª, 2.ª, 3.ª e 11.ª Comissões.

OFÍCIO N.° 59 - DO PRESIDENTE DO SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS NO ESTADO DE
PERNAMBUCO solicitando encaminhamento às comissões pertinentes desta casa análise desse sindicato ao Projeto de Lei Ordinária
n.° 74/2007.
Às 1.ª, 2.ª e 3.ª Comissões.

OFÍCIO N.° 469 - DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA DO GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
esclarecendo acerca da Indicação n.° 308/07, do Deputado Edson Vieira.
Dê-se conhecimento a esse parlamentar.

OFÍCIO N.° 470 - DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA DO GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
esclarecendo acerca da Indicação n.° 285/07, do Deputado Maviael Cavalcanti.
Dê-se conhecimento a esse parlamentar.

OFÍCIO N.° 488 - DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA DO GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
esclarecendo acerca da Indicação n.° 738/07, do Deputado Barreto.
Dê-se conhecimento a esse parlamentar.

OFÍCIO N.º 296 - DO GOVERNADOR DO ESTADO encaminhando em devolução o Projeto de Lei Ordinária n.° 41/2007.
Inteirada.

OFÍCIO N.° 297 - DO GOVERNADOR DO ESTADO solicitando retificação do texto do Projeto de Lei Ordinária n.° 122/2007, em virtude
de erro de digitação.
À 15.ª Comissão.

OFÍCIO N.º 10 - DA PROCURADORA CHEFE DA PROCURADORIA DE APOIO JURÍDICO-LEGISLATIVO AO GOVERNADOR
encaminhando em devolução os autógrafos das Leis Ordinárias n.os 13.231 a 13.238.
Inteirada.

TELEGRAMA - DO FREI MAGNUS LOPES agradecendo pela homenagem que esta casa prestará aos 10 anos de falecimento do Frei
Damião de Bozzano.
Inteirada.

MENSAGEM Nº 048/2007.
Recife, 28 de maio de 2007.

Senhor Presidente,

Valho-me do ensejo para remeter a essa Egrégia Assembléia Projeto de Lei que abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao
exercício de 2007, crédito suplementar no valor de R$ 20.948.843,00 (vinte milhões, novecentos e quarenta e oito mil, oitocentos e
quarenta e três reais), em favor da SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS.

A solicitação em apreço objetiva reforçar dotação orçamentária destinada à construção da Adutora Pirapama/Integração da Barragem do
Pirapama ao Sistema Gurjaú.

Os recursos necessários à realização da despesa prevista no anexo Projeto de Lei, em conformidade com o seu artigo 1º, serão
os provenientes do Convênio nº 0050/2005, que, entre si, celebram a União, pelo Ministério da Integração Nacional, e o Estado
de Pernambuco, por intermédio da Secretaria de Recursos Hídricos, objetivando a construção da Adutora Pirapama/Integração
da Barragem do Pirapama ao Sistema Gurjaú, na forma do disposto no artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964.

Certo da compreensão dos membros que compõem essa Casa, na apreciação da matéria que ora submeto à sua consideração, solicito
a observância do regime de urgência de que trata o artigo 21 da Constituição Estadual, na tramitação do anexo Projeto de Lei.

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência e seus Ilustres Pares os meus protestos de alta estima e distinta consideração.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 28 de maio de 2007.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 154/2007

Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2007, e dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2007, em favor da SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS,
crédito suplementar no valor de R$ 20.948.843,00 (vinte milhões, novecentos e quarenta e oito mil, oitocentos e quarenta e três reais),
destinado ao reforço da dotação orçamentária a seguir discriminada: 

RECURSOS DO TESOURO EM R$ 1,00

24000 - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS
24010 - Secretaria de Recursos Hídricos - Administração Direta

Op.Especial: 24010.178460380.1934 - Inversões em Participação Societária na COMPESA 20.948.843
4.5.90.00 - FNT 0102 - Inversões Financeiras 20.948.843

———————-
TOTAL 20.948.843

=========

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento da despesa de que trata a presente Lei, são os provenientes do Convênio nº 0050/2005,
de 30 de dezembro de 2005, que, entre si, celebram a União, pelo Ministério da Integração Nacional, e o Estado de Pernambuco, por
intermédio da Secretaria de Recursos Hídricos, objetivando a construção da Adutora Pirapama/Integração da Barragem do Pirapama ao
Sistema Gurjaú, não previsto no Orçamento em vigor, abrangido pela autorização contida no artigo 34, da Lei nº 13.094, de 25 de
setembro de 2006, conforme classificação a seguir:

(RECEITAS DO TESOURO)

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO EM R$ 1,00
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 20.948.843
2400.00.00 Transferências de Capital 20.948.843
2470.00.00 Transferências de Convênios 20.948.843
2471.00.00 Transferência de Convênios da União e de suas Entidades 20.948.843
2471.99.00 Outras Transferências de Convênios da União 20.948.843

Art. 3º Fica ajustado o Orçamento de Investimento das Empresas, em consequência do acréscimo de recursos da Operação Especial
“Inversões em Participação Societária na COMPESA”, no valor de R$ 20.948.843,00 (vinte milhões, novecentos e quarenta e oito mil,
oitocentos e quarenta e três reais), com acréscimo, em igual valor, na Companhia Pernambucana de Saneamento - COMPESA, dos
recursos de integralização do seu capital social, na forma a seguir:

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS 2007 R$ 1,00
____________________________________________________________________________________________________________
DEMONSTRATIVO DAS FONTES DE INVESTIMENTO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES
____________________________________________________________________________________________________________ 
E S P E C I F I C A Ç Ã O V A L O R
____________________________________________________________________________________________________________ 
54070 - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA
54070 - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA
____________________________________________________________________________________________________________ 
RECURSOS PARA AUMENTO DE CAPITAL 20.948.843 

TOTAL 20.948.843
____________________________________________________________________________________________________________ 

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS 2007 R$ 1,00
____________________________________________________________________________________________________________ 
DETALHAMENTO DOS INVESTIMENTOS RECURSOS DE TODAS AS FONTES
____________________________________________________________________________________________________________ 
54070 - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA
54070 - COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA
____________________________________________________________________________________________________________ 
ESPECIFICAÇÃO TESOURO OUTRAS TOTAL

____________________________________________________________________________________________________________ 
Projeto: 175120236.0950 - Ampliação do Sistema Produtor Sul - SPS-PIRAPAMA 20.948.843 20.948.843 
____________________________________________________________________________________________________________ 
TOTAL 20.948.843 20.948.843
____________________________________________________________________________________________________________

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 28 de maio de 2007.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

MENSAGEM Nº 049/2007.
Recife, 258 de maio de 2007.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, para deliberação dessa Egrégia Assembléia, o anexo Projeto de Lei que revoga dispositivo da Lei
Complementar nº 062, de 15 de julho de 2004, que estabelece condição para fruição da isenção, ali prevista, do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação – ICMS relativo à parcela da subvenção de tarifa de energia elétrica no fornecimento a consumidores residenciais de baixa
renda.

A medida tem como principal objetivo corrigir falha técnica, incorrida pela Secretaria da Fazenda - SEFAZ e somente verificada neste
exercício, constante da Lei nº 13.119, de 24 de outubro de 2006, que reduz a alíquota do ICMS para 20% (vinte por cento), no
fornecimento de energia elétrica para os mencionados consumidores. A Lei nº 13.119, de 2006, ao reduzir a referida alíquota, deixou de
revogar condição restritiva para fruição da isenção concedida pela citada Lei Complementar nº 062, de 2004.

Nos termos da mencionada Lei Complementar, a aplicação da isenção do ICMS se encontra condicionada à manutenção da alíquota de
25% (vinte e cinco por cento), vigente à época da sua publicação. Ocorre que, com a redução da alíquota promovida pela Lei nº 13.119,
de 2006, tal condição deveria ter sido revogada, uma vez que os cálculos efetuados pela SEFAZ quanto à estimativa de renúncia fiscal
consideraram tanto a redução da alíquota quanto a isenção de parcela da subvenção.

O aludido ajuste se faz necessário para que os consumidores pernambucanos da subclasse residencial de baixa renda não sejam
afetados pela elevação da conta de energia elétrica, em função da incidência do ICMS sobre a referida subvenção econômica. Assim,
caso não haja a revogação ora proposta, esses consumidores terão substancial aumento nas respectivas contas de energia elétrica,
inclusive com efeitos retroativos. Com o presente Projeto, mantém-se a carga tributária que vem sendo praticada desde novembro de
2006.

Na certeza de contar com o indispensável apoio para apreciação deste Projeto, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa
Excelência e Ilustres Deputados protestos de elevado apreço e distinta consideração, solicitando, ainda, a adoção do regime de urgência
previsto no artigo 21 da Constituição do Estado.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 28 de maio de 2007.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 155/2007

Ementa: Revoga dispositivo da Lei Complementar nº 062, de 15 de julho de 2004, que estabelece condição restritiva para
fruição da isenção do ICMS incidente no fornecimento de energia elétrica a consumidores residenciais de baixa renda.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o § 3º do art. 1º da Lei Complementar nº 062, de 15 de julho de 2004, que estabelece condição para fruição da
isenção, ali prevista, do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS relativo à parcela da subvenção de tarifa de energia elétrica no fornecimento
a consumidores residenciais de baixa renda.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de novembro de 2006.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 28 de maio de 2007.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Mensagens
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Projeto de Lei Ordinária N° 156/2007
Ementa: DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE NA

REALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS COM CARTÕES DE CRÉDITO E DE DÉBITO , E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art 1º - É obrigatória, no Estado de Pernambuco, a apresentação de documento de identidade quando da realização de pagamentos com
cartões de crédito ou débitos, bem como assinatura de seu titular nas faturas, boletos ou extratos de pagamento.

§ 1º - Na falta do documento de identidade, poderá ser apresentado documento oficial similar com foto.

§ 2º - Na via de pagamento destinada ao estabelecimento deverá constar o respectivo número do documento oficial .

Art. 2º -Como medida de segurança e proteção patrimonial nas relações de consumo e visando a evitar possíveis fraudes ou
cometimento de qualquer outro tipo penal pertinente, as empresas e estabelecimentos comerciais e financeiros que trabalham com
cartões de crédito ou débito deverão exigir obrigatoriamente, a apresentação do documento de identidade, assumindo a responsabilidade
pelo ônus no caso de descumprimento.

Parágrafo único – No caso de recusa da apresentação do documento de identidade,as empresas e estabelecimentos comerciais e
financeiros poderão negar ou desfazer a venda do produto ou a prestação do serviço anteriormente acordado, ou exigir outra forma de
pagamento.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 23 de maio de 2007

Dep. HENRIQUE QUEIROZ 

Justificativa

É sabido que o cartão de crédito é uma forma de serviço, consagrada nos Estados Unidos em meados do século XX, para agilizar as
transações entre o consumidor e os estabelecimentos comerciais. Ele permite ao consumidor adquirir, sem o uso de moeda, bens e
serviço em casas comerciais, credenciadas para tanto, comprovando a sua condição de usuário. É uma forma de pagamento futuro. O
cartão de débito, por sua vez, é meio de pagamento a vista porque resgata o devido valor da transação da respectiva conta corrente.

Nesse sentido, tanto o cartão de crédito quanto o cartão de débito vieram dinamizar e de
muito racionalizar, de forma mais segura, as transações comerciais. No entanto, esse sistema necessita avançar ainda mais no aspecto
da sua segurança com a finalidade garantir o patrimônio do cidadão e também de evitar fraudes nas relações de consumo. A
apresentação de documento com foto, principalmente, nas relações comerciais firmadas em cartão de crédito, é em boa medida, uma
garantia de segurança.

Portanto, o objetivo de nossa proposição é garantir a segurança e o patrimônio do cidadão.

Conforme dados da Associação Brasileira das Empresas de Cartões de Créditos e Serviços (Abecs), o uso do dinheiro plástico, no Brasil,
apresentou crescimento de 11% em 2006, ultrapassando 189 milhões de unidades, portanto, esta forma de pagamento vem crescendo
em nosso pais, porém, o cartão vem se tornando um dos alvos preferidos dos golpistas , daí a necessidade de se ter um controle que
vise beneficiar não só o cidadão como as empresas.

A apresentação de documentos servirá como forma de controle e proteção para os consumidores e comerciantes, portanto, se não
impedir a crescente onda de fraudes e clonagem, será mais um empecilho aos criminosos, e mais uma garantia às pessoas e aos
empresários desse Estado .

Dessa forma, o projeto de lei visa, fundamentalmente, dar mais segurança ao titular
do cartão de crédito e débito, principalmente, do primeiro tipo, ao exigir-se a apresentação de documento cabível nas relações
comerciais, ajudando a proteger o patrimônio do mesmo.

O titular do cartão de crédito e de débito é o cidadão que deve ser protegido na sua perspectiva de consumir e esse é justamente o
propósito dessa proposição na dimensão do 
que passou a ser chamado “dinheiro de plástico” que responde hoje por grande parte das relações comerciais.

Ademais, esse projeto de lei está sob a égide do Art. 5º, inciso XXXII, da Constituição Federal e na esteira legal da Lei nº 8.078, de 11
de setembro de 1990, que dispõe sobre o Código do Consumidor e da Lei nº 8.884, de 11 de junho de 1994, que dispõe sobre a ordem
econômica e da defesa do consumidor. 

O projeto de lei , além de proteger o titular do cartão, não interfere na ação dos agentes econômicos, uma vez que permite aqueles que
entenderem desnecessária a precaução 
, arcarem, por sua conta e risco , com os eventuais prejuízos que possam advir de sua decisão.

Por fim, respeitando-se todos os princípios constitucionais e consumeristas que envolvem a matéria em comento , submeto o presente
projeto para análise e votação nas Comissões da Casa e se aprovado , ao plenário.

Sala das Reuniões, em 24 de maio de 2007.

Henrique Queiroz
Deputado

Às 1ª , 2ª , 3ª , 10ª Comissões.

Projeto de Lei Ordinária N° 157/2007
Ementa: Institui no Estado de Pernambuco a obrigatoriedade de cobertura de seguro de acidentes pessoais coletivos em

eventos artísticos, desportivos, culturais e recreativos com renda resultante de cobrança de ingressos e dá outras
providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:
Art. 1º - As pessoas jurídicas ou fisícas que promovam eventos artísticos, desportivos, culturais e recreativos no Estado, com cobrança
de ingresso, ficam obrigados a contratar seguro de acidentes pessoais coletivos em benefício dos espectadores destes eventos, contra
acidentes que neles eventualmente possam ocorrer, com, no mínimo, as seguintes garantias e capitais segurados:

I - morte acidental: valor equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por pessoa;
II - invalidez permanente, total ou parcial, por acidente: valor equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), por pessoa;

Parágrafo Único: A importância segurada estipulada nesta Lei será corrigida anualmente, a partir da data da vigência desta, pelo Índice
Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

Art. 2º - Para fins da presente Lei, dentre outros, são considerados eventos:
I - exibições cinematográficas;
II - espetáculos teatrais, circenses, de dança e shows musicais;
III - parques de diversão, inclusive temáticos;
IV - vaquejadas, exposição de animais e rodeios;
V - torneios desportivos e similares;
VI - feiras, salões e exposições.

Art. 3º - O não cumprimento da presente Lei sujeitará o infrator ao pagamento de multa no valor equivalente em reais a R$ 20.000,00
(vinte mil reais), que será dobrado em caso de reincidência.

Parágrafo Único - O proprietário do imóvel que permitir a realização de evento sem a contratação do seguro será responsável solidária
e subsidiariamente pelo pagamento de multa prevista no ‘caput’.

Art. 4º - Fica autorizado ao Poder Executivo fiscalizar o cumprimento presente Lei através de seus órgãos competentes, tais como:
Secretarias de Defesa Social, Educação, Cultura no que depender do tipo de evento a ser realizado, assim como no PROCON/PE.

Parágrafo Único - Na atribuição de sua competência natural fica também a cargo do Ministério Público do Estado de Pernambuco,
através de seu órgão de fiscalização de proteção ao direito do consumidor, fiscalizar o correto cumprimento deste preceito legal.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação.

Art. 6º - As depesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento,
sumplementadas, se necessário.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente Projeto de Lei visa a proteger o interesse da população e dos frequentadores de shows, eventos culturais e desportivos no
Estado de Pernambuco. Levando-se em consideração os recentes acontecimentos de violência, degradação e marginalidade que
geralmente ocorre nesses tipos de eventos, assim como a completa carência de proteção aos consumidores, percebe-se a importância
desta proposição.
De mesmo modo, há de se afirmar também que não pode ser de responsabilidade única e exclusiva dos proprietários de casas e
organizadores de eventos artísticos e culturais assumirem estes riscos isoladamente, visto que esta incubência não faz parte do
desenvolvimento de suas atividades.
E conforme o entedimento do órgão máximo fiscalizador dass atividades securitárias no Brasil, o Conselho Nacional de Seguro Privado,
assumir riscos por atividades alheias é uma responsabilidade que só deve ser surportadas por seguradoras devidamente habilitadas e
fiscalizadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), visto a obrigatoriedade de liquidez em seu patrimônio destinado
exclusivamente ao pagamento de indenizações por sinistros ocorridos.
Assim sendo, visando a proteger os interesses da população pernambucana como um todo (organizadores de eventos, propietários de
casas de shows e consumidores), esta proposição tem por finalidade preservar os frenquetadores dos eventos, bem como desonerar da
responsabilidade os organizadores diretos e indiretos deste tipo de atividade.

Sala das Reuniões, em 16 de maio de 2007.

Alberto Feitosa
Deputado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 10ª Comissões.

Projeto de Lei Complementar N° 158/2007
Ementa: Modifica a redação do artigo 1º da Lei Complementar nº 10, de 06 de janeiro de 1994, e dá outras providencias.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º O Art. 1º da Lei Complementar nº 10, de 06 de janeiro de 1994, passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A Região Metropolitana do Recife é a unidade organizacional, geoeconômica, social e cultura constituída pelo
agrupamento dos Municípios de Abreu e Lima; Araçoiaba; Cabo de Santo Agostinho; Camaragibe; Escada; Igarassu; Ipojuca;
Ilha de Itamaracá; Itapissuma; Jaboatão dos Guararapes; Moreno; Olinda; Paulista; Recife e São Lourenço da Mata, para integrar
a organização, o planejamento e a execução de funções públicas e de interesse comum”.

Art. 2º A presente Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

O Projeto de Lei Complementar que estamos apresentando, visa incluir o Município da Escada entre os que compõem a Região
Metropolitana do Recife, atendendo desta forma, um anseio da população daquela próspera Cidade da Mata Sul do nosso Estado.

Ao nosso ver, o Município da Escada tem condições de integrar a Região Metropolitana do Recife, pois atende aos requisitos básicos
previstos na legislação que regula a matéria.

Escada fica situada a uma distância de apenas 55 km da Cidade do Recife e tem uma população de aproximadamente 58 mil habitantes,
sendo nos dias atuais um dos mais prósperos Municípios da Mata Sul de Pernambuco, por conta do desenvolvimento de uma moderna
atividade agroindustrial.

Desta forma, a aceleração do desenvolvimento sócio-econômico e cultural do Município da Escada é a sua inclusão na Região
Metropolitana do Recife, para que sejam adotadas políticas de interesse comum no âmbito metropolitano, visando especialmente o
desenvolvimento econômico e cultural da Cidade e o bem estar de todos os Escadenses.

Diante do exposto, considerando-se o grande beneficio social e econômico que se dará com a inclusão do Município da Escada na
Região Metropolitana do Recife e por uma questão de justiça, é que estamos apresentando o presente Projeto de Lei Complementar,
esperando sua aprovação pelos que fazem a Casa de Joaquim Nabuco.

Sala das Reuniões, em 23 de maio de 2007.

Everaldo Cabral
Deputado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 4ª Comissões.

Emenda N° 1/2007
Ementa: Modifica o Anexo I do Projeto de Lei nº 138/2007 de Autoria do Poder Judiciário.

Art. 1º O anexo I do Projeto de Lei Complementar nº 138/2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

CIRCUNSCRIÇÕES, COMARCAS E TERMOS JUDICIÁRIOS

Circunscrição Sede Comarca Termo Judiciário
1ª Recife Abreu e Lima

Camaragibe
Jaboatão dos Guararapes

Moreno
Olinda

Paulista
Recife

São Lourenço da Mata
2ª Cabo de Santo Agostinho Cabo de Santo Agostinho

Ipojuca
3ª Igarassu Igarassu Araçoiaba

Itamaracá
Itapissuma

Emenda
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4ª Vitória de Santo Antão Chã Grande
Glória do Goitá Chã de Alegria

Pombos
Vitória de Santo Antão

5ª Nazaré da Mata Aliança
Buenos Aires

Carpina Lagoa do Carro
Condado
Ferreiros Camutanga
Goiana
Itambé

Itaquitinga
Lagoa de Itaenga

Macaparana
Nazaré da Mata

Paudalho
Timbaúba

Tracunhaém
Vicência

6ª Palmares Água Preta Xexéu
Amaraji

Barreiros
Belém de Maria

Catende
Cortês
Escada

Gameleira
Joaquim Nabuco

Maraial Jaqueira
Palmares
Primavera
Quipapá São Benedito do Sul
Ribeirão

Rio Formoso
São José da Coroa Grande

Sirinhaém
Tamandaré

7ª Caruaru Alagoinha
Belo Jardim

Bezerros
Brejo da Madre de Deus

Cachoeirinha
Caruaru
Gravatá
Jataúba

Pesqueira
Poção

Riacho das Almas
Sanharó

São Bento do Una
São Caetano

Tacaimbó
8ª Bonito Agrestina

Altinho
Bonito Barra de Guabiraba

Camocim de São Félix
Cupira

Ibirajuba
Lagoa dos Gatos

Panelas
Sairé

São Joaquim do Monte
9ª Limoeiro Bom Jardim Machado

Cumaru
Feira Nova

João Alfredo Salgadinho
Limoeiro
Orobó
Passira

São Vicente Férrer
10ª Garanhuns Águas Belas

Angelim
Bom Conselho Terezinha

Brejão
Caetés
Calçado

Canhotinho
Capoeiras
Correntes

Garanhuns
Iati
Jupi Jucati

Jurema
Lagoa do Ouro

Lajedo
Palmeirina

Paranatama
Saloá

São João
11ª Surubim Santa Cruz do Capibaribe

Santa Maria do Cambucá Frei Miguelinho
Surubim Casinhas

Vertente do Lério
Taquaritinga do Norte

Toritama
Vertentes

12ª Buíque Buíque
Itaíba
Pedra

Tupanatinga
Venturosa

13ª Afogados da Ingazeira Afogados da Ingazeira Iguaraci
Carnaíba Quixaba

Flores Calumbi
Itapetim Brejinho

São José do Egito Santa Terezinha
Serra Talhada

Tabira Solidão
Triunfo Santa Cruz da Baixa Verde

Tuparetama Ingazeira
14ª Arcoverde Arcoverde

Betânia
Custódia
Ibimirim

Inajá Manari
Sertânia

15ª Salgueiro Mirandiba
Parnamirim
Salgueiro

São José do Belmonte
Serrita Cedro

Terra Nova

Verdejante
16ª Floresta Belém de São Francisco Itacuruba

Floresta Carnaubeira da Penha
Petrolândia Jatobá

Tacaratu
17ª Araripina Araripina

Bodocó Granito
Exu
Ipubi

Moreilândia
Ouricuri Santa Cruz

Santa Filomena
Trindade

18ª Petrolina Afrânio Dormentes
Cabrobó

Lagoa Grande
Orocó

Petrolina
Santa Maria da Boa Vista

Art. 2º Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificativa

Na atual conjuntura, a anexação de Paranatama como Termo Judiciário de Saloá, inviabilizaria ainda mais a prestação jurisdicional aos
cidadãos deste município de Saloá e também do município de Paranatama, vez que esta comarca é vara única e o quantitativo de
funcionários lotados é insuficiente para dar conta das demandas em curso e as que advirão da ora pleiteada anexação.
Atualmente, Paranatama é Termo Judiciário de Garanhuns/PE, devendo assim permanecer, posto que, aquela comarca conta com uma
estrutura física e funcional adequada para uma prestação jurisdicional a contento, contando inclusive, com sete varas judiciais (nas quais
as demandas oriundas de Paranatama já tramitam regularmente), dois Juizados Especiais, além do fato de que sendo aprovado o COJE,
ganhará mais duas varas judiciárias.

Sala das Reuniões, em 23 de maio de 2007

Claudiano Martins
Deputado

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Indicação N° 1045/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Excelentíssimo Senhor
Doutor Eduardo Campos, Digníssimo Governador do Estado de Pernambuco; ao Exmo. Sr. Dr. Romero Lucena, DD. Secretário
Estadual de Defesa Social; e ao Exmo. Sr. Cel PM Iturbson Agostinho dos Santos, DD. Comandante Geral da Polícia Militar de
Pernambuco; no sentido de envidar esforços visando a TRANSFERÊNCIA DO DESTACAMENTO DA POLÍCIA MILITAR DO
MUNICÍPIO DE JATAÚBA, QUE ATUALMENTE PERTENCE AO COMANDO DO 15ª BPM DE BELO JARDIM, PARA A ÁREA DA
COMPANHIA TEN PM TEÓFANES FERRAZ TORRES FILHO - 3ª CIPM, NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE. 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr. José Augusto Maia, DD. Prefeito Municipal; ao Exmo. Sr. José Elias, DD.
Vice-Prefeito Municipal; Exmos. Srs. Vereadores Dimas Dantas, DD. Presidente, Aguinaldo Xavier, Ernesto Maia, José Fernando
Aragão, José Moura Filho e Rui José Medeiros Silva, todos na Câmara Municipal de Vereadores; Ilmo. Sr. Mj PM Antônio Varêda,
DD. Comandante da 3ª CIPM, a Rua Vereador José Morais Irmão, 340, Malaquias Cardoso; Jornal A Cidade, na pessoa do Sr. Guaraci
Baldi, a Av. 29 de Dezembro, 530, 1º andar, Centro; Rádio Comunidade FM, na pessoa do Sr. Silvio José, a Rua 13 de Maio, 50, 3º
andar, Sala 306, Centro; Rádio Vale do Capibaribe AM, a Rua Maria Santina, 200, Lot. Polis Pacas, Bela Vista; Jornal Página Livre,
na pessoa do Sr. Marcondes Moreno, a Rua Sebastião Bastos, 231, São Cristóvão; Ilmo. Sr. Dr. Neydson Eduardo Ferreira, a
Avenida Cezário Aragão, 420, São Cristóvão; Ilmo. Sr. Bento Joseilton da Silva, a Rua Inácio Muniz, 198, Distrito do Pará; Ilmo. Sr.
Prof. Jota Oliveira, a Rua Francisco de Barros, 197, São Cristóvão; Ilmo. Sr. Prof. José Chagas, a Rua Inácio Muniz, 198, Distrito do
Pará; Ilma. Sra. Maria Auxiliadora da Silva Oliveira, DD. Sub-Prefeita do Distrito de Poço Fundo, a Rua Santa Luzia, 231, Distrito de
Poço Fundo; todos em Santa Cruz do Capibaribe; Exmo. Sr. Antônio Cordeiro do Nascimento, DD. Prefeito Municipal; Exmo. Sr.
Vereador Antônio José da Silva, DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores; ambos em Jataúba; Rádio São Domingos, nas
pessoas dos Srs. Fernando Amaral e Valderi José de Almeida, ambos a Rua Francisco Xavier, 311, Distrito de São Domingos, Brejo
da Madre de Deus; Rádio Comunitária FM, na pessoa do Sr. Paulo Sobral, a Av. João Manoel da Silva, 452, 1º andar, Centro,
Toritama.

Justificativa

Jataúba, município pernambucano com população estimada, em 2006, de 14.800 habitantes e uma área de 719 km2, necessita possuir
uma assistência da polícia militar mais próxima do que a atual, pois, no momento, o destacamento dessa segurança pertence a área
abrangida pelo 15º BPM de Belo Jardim, que dista 75 km da sede.
Esta proposição pleiteia ao Governo do Estado a transferência do destacamento da polícia militar de Jataúba para a área da 3ª
Companhia de Polícia Militar - CIPM, situada em Santa Cruz do Capibaribe, ficando a apenas 40 km daquele município, visando, assim,
melhor assistir à população jataubense no quesito segurança pública.

Sala das Reuniões, em 23 de maio de 2007.

Antônio Figueirôa
Deputado

Indicação N° 1046/2007
Indicamos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, seja formulado apelo ao Excelentíssimo
Senhor Sr. Governador do Estado Dr. Eduardo Campos e ao Exmº Sr. Secretário de Educação, Dr. Danilo Jorge de Barros Cabral, que
adote estudos necessários para a implantação de salas de curso supletivo noturno para os ensinos fundamental e médio na Escola
Estadual José Lins de Figueiredo, no município de Altinho.
Da decisão do Plenário dê-se conhecimento a Câmara de Vereadores do respectivo município, a Vereadora Betânia Ribeiro Costa a
Diretora da Escola Estadual José Lins Figueiredo, a Sra. Maria do Socorro Tavares de Amorim Cavalcanti e as Rádios Cultura Nordeste
S/A, Jornal do Comercio, Mandacaru FM, Agreste FM, Liberdade FM, todas em Caruaru.

Justificativa

Considerando que a Constituição Federal e a Lei de Diretrizes e Bases da Educação garantem a responsabilidade prioritária para com
o ensino fundamental, oferecido mesmo àqueles que não puderam cursá-lo na idade correta;
Considerando que os adultos trabalhadores encontram muitas dificuldades para realizar cursos no período diurno;
Considerando a existência de cursos supletivos para os ensinos fundamental e médio na cidade de Caruaru, assim dificultando o acesso
dos estudantes, com transportes e deslocamento para essa cidade vizinha; Considerando o prejuízo às centenas de estudantes,
moradores da cidade de Altinho, que não podem estudar por falta de oportunidade;
Considerando que a comunidade desta cidade já cadastrou aproximadamente 400 jovens e adultos interessados em matricular-se em
cursos supletivos de ensino fundamental e médio; Considerando que, no mês de abril de 2006, foi solicitada a Vereadora Betânia Ribeiro
Costa, juntamente com a Diretora da Escola Estadual José Lins de Figueredo, a Sra. Maria do Socorro Tavares de Amorim Cavalcanti,
a abertura de salas de aula para o curso supletivo, no município de Altinho; 
Considerando que a referida escola oferece atualmente cursos no período noturno, e não havendo, portanto, quaisquer obstáculos para
a abertura das novas salas e implantação dos cursos; 
Considerando que os jovens e adultos necessitam estudar, direito que lhes é assegurado pela lei, e que este direito lhes é elementar ao
exercício de sua cidadania.
Faz-se necessária e urgente a implantação de salas de curso supletivo noturno para os ensinos fundamental e médio na Escola Estadual
José Lins de Figueiredo, no município de Altinho.
Visto exposto e considerando o alcance social desta proposição, estou certo de sua aprovação e que as autoridades acima atendam ao
nosso pleito por justo e oportuno.

Sala das Reuniões, em 28 de maio de 2007.

Esmeraldo Santos
Deputado

Indicações
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Indicação N° 1047/2007
Indicamos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja formulado apelo ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado, Dr. Eduardo Campos e ao Exmo.
Sr. Secretário de Agricultura e Reforma Agrária, Dr. Ângelo Rafael
Ferreira dos Santos, no sentido de autorizar a inclusão da
Associação de Moradores da Vila Camila Maria de Omena,
localizada, na Vila Nova, na cidade de Altino, no Programa Leite
de Pernambuco.
Da decisão do Plenário dê-se conhecimento a Câmara de
Vereadores do respectivo município, a Presidente da Associação
a Sra. Betânia Ribeiro Costa, no endereço acima mencionado e as
Rádios Cultura Nordeste S/A, Jornal do Comercio, Mandacaru FM,
Agreste FM, Liberdade FM, todas em Caruaru.

Justificativa

O Programa Leite de Pernambuco é um mecanismo dos mais
valiosos para as comunidades carentes. Esta ação obteve uma
aprovação maciça da população, tendo em vista o beneficio que
irá oferecer a centenas de famílias que não dispõem de muitos
recursos para alimentar seus filhos e para sua própria
sobrevivência.
Esta é a realidade que vem sendo vivenciada por grande parte das
comunidades carentes em todo o Estado de Pernambuco, por esta
razão, solicitamos a inclusão da ASSOCIAÇÃO DE MORADOES
DA VILA CAMILA MARIA DE OMENA, no município acima
mencionado. 
A entidade dispõe atualmente, de todas as qualificações
necessárias inclusive sede própria para a distribuição do leite para
as pessoas carente daquela comunidade.
Visto exposto e considerando o alcance social desta proposição,
estou certo de sua aprovação e que as autoridades acima
atendam ao nosso pleito por justo e oportuno.

Sala das Reuniões, em 28 de maio de 2007.

Esmeraldo Santos
Deputado

Indicação N° 1048/2007
Indicamos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja formulado apelo ao Excelentíssimo
Senhor Governador do Estado, Dr. Eduardo Campos e ao Exmo.
Sr. Secretário de Educação, Dr. Danilo Jorge de Barros Cabral,
que adote estudos necessários para a implantação de salas de
curso supletivo noturno para os ensinos fundamental e médio na
Escola Estadual Presidente Kennedy, no município de
Cachoeirinha.
Da decisão do Plenário dê-se conhecimento a Câmara de
Vereadores do respectivo município, ao Vereador Jonas Eduardo
de Almeida Costa, ao Diretor da Escola Estadual Presidente
Kennedy, o Sr. Ivan Olimpio Sales, e as Rádios Cultura Nordeste
S/A, Jornal do Comercio, Mandacaru FM, Agreste FM, Liberdade
FM, todas em Caruaru, bem como a Rádio Couraço FM, em
Cachoeirinha.

Justificativa

Considerando que a Constituição Federal e a Lei de Diretrizes e
Bases da Educação garantem a responsabilidade prioritária para
com o ensino fundamental, oferecido mesmo àqueles que não
puderam cursá-lo na idade correta;
Considerando que os adultos trabalhadores encontram muitas
dificuldades para realizar cursos no período diurno;
Considerando a dificuldade de acesso dos estudantes para as
cidades circunvizinhas, onde são lecionados cursos supletivos;
Considerando o prejuízo às centenas de estudantes, moradores
dos da cidade de Cachoeirinha, que não podem estudar por falta
de oportunidade;
Considerando que a comunidade desta cidade já cadastrou
aproximadamente 200 jovens e adultos interessados em
matricular-se em cursos supletivos de ensino fundamental e
médio;
Considerando que, foi solicitado ao Deputado Esmeraldo Santos,
e ao Vereador Joanas Eduardo de Almeida Costa, juntamente com
o Diretor da Escola Estadual Presidente Kennedy, o Sr. Ivan
Olimpio Sales, a abertura de salas de aula para o curso supletivo,
em Cachoeirinha, será de fundamental importância para a
população daquela localidade;
Considerando que a referida escola não oferece atualmente
cursos no período noturno, não havendo, portanto, quaisquer
obstáculos para a instalação de salas de aula, com o respectivo
curso;
Considerando que os jovens e adultos necessitam estudar, direito
que lhes é assegurado pela lei, e que este direito lhes é elementar
ao exercício de sua cidadania;
Faz-se necessária e urgente a implantação de salas de curso
supletivo noturno para os ensinos fundamental e médio na Escola
Estadual Presidente Kennedy, no município de Cachoeirinha.
Visto exposto e considerando o alcance social desta proposição,
estou certo de sua aprovação e que as autoridades acima
atendam ao nosso pleito por justo e oportuno.

Sala das Reuniões, em 28 de maio de 2007.

Esmeraldo Santos
Deputado

Indicação N° 1049/2007
Indicamos à Mesa, depois de ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja formulado apelo ao Ilmº Sr. Dr.
José Humberto Castro, Presidente da Companhia de Eletricidade
de Pernambuco – CELPE, no sentido de envidar esforços para
eletrificação do Sítio Massapé, no município de Cachoeirinha/PE.
Da decisão do Plenário dê-se conhecimento a Câmara de
Vereadores do respectivo município, ao Vereador Jonas Eduardo
de Almeida Costa e a Rádio Couraço FM, em Cachoeirinha, bem
como as Rádios Cultura Nordeste S/A, Jornal do Comercio,
Liberdade FM, Mandacaru e Agreste FM, todas em Caruaru.

Justificativa

Alguns Sítios populosos do município de Cachoeirinha, encontra-
se sem energia elétrica prejudicando seus moradores, onde o
programa de eletrificação rural (luz para todos), ainda não atendeu

uma grande parte da localidade acima mencionada. Portanto
algumas famílias continuam sem energia elétrica.
A proposição em pauta tem como objetivo, eletrificar o Sítio
Massapé, aonde se faz necessário devido à escuridão instala,
naquela localidade.
Assim sendo, é de fundamental importância, que o referido Sítio,
venha a ser eletrificado.
Acreditando no atendimento desta proposição, haja vista, a
sensibilidade dos que fazem a Companhia de Eletricidade de
Pernambuco, resta-nos solicitar junto aos nossos ilustres pares
nesta Casa Legislativa, que se dignem a dispensar a esta
preposição a melhor das acolhidas, por considera-la como justa e
oportuna.

Sala das Reuniões, em 28 de maio de 2007.

Esmeraldo Santos
Deputado

Indicação N° 1050/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as
normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr.
Governador do Estado, Dr. EDUARDO CAMPOS, no sentido de
providenciar medidas urgentes, para averiguar e se necessário
viabilizar a modificação na legislação que trata da estabilidade
financeira do servidor, que trasformada em parcela autônoma a
partir de dezembro de 94, vem gerando controvérsias a nível
administrativo, prejudicando servidores que em conseqüência das
inovações oriundas das leis na época do congelamento têm até
hoje, não apenas, a parcela autônoma congelada, mas também,
os VENCIMENTOS, num trato de omissão administrativa, que
inclusive, não contempla esse servidor com nenhum índice sequer
de reajuste desde então.
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Exmo. Sr.
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
Desmbargador Fausto Freitas; ao Exmo. Sr. Presidente do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, Conselheiro
Romeu da Fonte; ao Exmo. Sr. Procurador Geral do Estado, Dr.
Francisco Tadeu Alencar; ao Procurador Geral do Ministério
Público, Dr. Paulo Varejão; ao Presidente da OAB-PE, Dr. Jaime
Asfora; ao Presidente do Sindicato dos Servidores da Assembléia
Legislativa do Estado de Pernambuco - SISALAPE - Carlos
Alberto Barreto de Miranda e ao Presidente do Sindicato dos
Servidores Públicos do Estado de Pernambuco - SINDSERPE -
Renilson Oliveira. 

Justificativa

São gritantes as lacunas deixadas por essa Legislação. Creio que
sem intenção dos legisladores, produziram efeitos negativos
resultantes de interpretações convenientes à administração
pública que conduz a uma prática desumana punindo uma parcela
de funcionários os quais obtiveram suas estabilidades financeiras
por exercerem cargos ou funções de confiança durante anos e
hoje o prêmio da estabilidade financeira tornou-se um vilão dessa
prolatada classe de servidores. Os gestores de pagamento do
Estado, interpretam a seu bel prazer,que esses servidores devem
ter não só as gratificações que foram transformadas em parcela
autônoma congeladas,mas também os vencimentos. Desde 1994
nenhuma modalidade de reajuste salarial alcança os
servidores,tanto ativos como inativos. 
Fazendo uma projeção de 1994 até essa data e para o futuro
prevê-se que o conjunto desses servidores estarão em completa
miséria, fugindo completamente do objetivo do Estado. Por se
tratar de uma minoria tem-se feito vista grossa a esse respeito,
porém, queremos contar com um governo que não é exclusivo da
maioria nem da minoria mas de todos . Essa questão é importante,
prioritária e relevante, não podendo se permitir que perdure por
mais tempo por tratar-se do mérito da questão e de justiça. A farta
jurisprudência do Poder Judiciário tem manifestado que o servidor
público não pode ser vulnerado, em seus direitos, e que a Lei
Complementar nº 13/95, por exemplo, não pode retroagir para
atingir atos jurídicos perfeitos. Congelar vencimento de servidor é
ato omissivo do Poder Público e abuso de poder , dos que vêm se
prevalecendo devido alterações nas nomeclaturas dos cargos
comissionados. Acrescento que não há prazo decadencial para
correção das lacunas administrativas do Estado que opõe-se aos
direitos desses servidores que tiveram papel especial no
desempnho de suas funções. Não podemos pautar questões de
direitos à cálculos e a disponibilidades financeiras. Não é justo o
que vem ocorrendo a esses servidores e ex-servidores
(aposentados) que não vêm recebendo nenhum tipo de reajuste,
pois ,nenhuma melhoria vem se aplicando aos casos expostos:
não há revisão geral anual nada que corrija sequer o vencimento
base( repito que muitos estão congelados desde 1994) da parcela
desses servidores que estão sendo tratados como objetos
descartáveis, pois, exerceram cargos ou funções de confiança e
hoje não têm quem os represente, senão o árduo caminho do
Judiciário. 
Existe algo de muito errado na Legislação aplicada que precisa

ser revista ou muito abuso de poder, completa incompetência ,
descaso dos gestores, formalismo exarcebado e irregularidades.
O governo precisa intervir nessas graves questões que precisam
ser levantadas e resolvidas. O dever dos administradores é não
serem omissos a casos considerados absurdos que se passam
nos bastidores administrativos, no entanto, foi necessário que
essa situação chegasse a um representante do povo no
Legislativo para analisar e discutir o mérito dessa questão.
Sugerimos também, o opinativo da colenda corte do TCE,
plasmado em sua farta jurisprudência esmerada em equidade e
respeito ao servidor. 
Apelo aos nobres pares o envolvimento do que está sendo
exposto nesta Casa Legislativa e peço aprovação do pleito e um
acompanhamento da matéria pela qual solicito esclarecimento e
providências com resultados urgentes, corrigindo as injustiças.

Sala das Reuniões, em 10 de maio de 2007.

Maviael Cavalcanti
Deputado

Indicação N° 1051/2007
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao
Excelentíssimo Senhor Governador de Pernambuco, Dr. Eduardo
Henrique Accioly Campos e ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Defesa Social, Dr. Romero no sentido de que os benefícios
previstos no Projeto de Lei Complementar 135/2007 sejam

estendidos aos Profissionais de Segurança Pública e Defesa
Social no âmbito do Estado de Pernambuco. Da decisão desta
Casa e do inteiro teor desta Proposição, dê-se conhecimento ao
Excelentíssimo Senhor Governador de Pernambuco, Dr. Eduardo
Henrique Accioly Campos; ao Exmº Sr. Secretário de Defesa
Social, Romero Menezes, sita à Rua São Geraldo, nº 111, Santo
Amaro, Recife/PE, ao Exmº Sr. Comandante da Polícia Militar de
Pernambuco, Cel. Iturbson Agostinho dos Santos, no QCG –
Quartel do Comando Geral, sito à Praça do Derby, s/n, Recife/PE,
ao Exmº Sr. Comandante do Corpo de Bombeiros Militar de
Pernambuco, Cel. Carlos Eduardo Casanova, sito à Av. João de
Barros, 399 - Boa Vista, Recife/PE, e ao Exmº Sr. Chefe de Polícia
Civil, Dr. Manoel Carneiro, sito à Rua da Aurora, 405, Boa Vista,
Recife/PE.

Justificativa

De acordo com a Mensagem de nº 042/2007, do Excelentíssimo
Senhor Governador Eduardo Campos, as servidoras estaduais
gestantes terão a licença-maternidade de 120 (cento e vinte)
dias, prevista na Constituição da República, ampliada por mais
60 (sessenta) dias. Essa ampliação vem ao encontro de
campanha defendida nacionalmente pela Sociedade Brasileira
de Pediatria e endossada pela Ordem dos Advogados do Brasil,
no sentido de que o fortalecimento do vínculo entre a mãe e o
filho, inclusive assegurando o aleitamento materno exclusivo nos
primeiros seis meses de vida, está diretamente associado ao
bem-estar da criança, ao seu bom desenvolvimento psicológico
e à prevenção de doenças. O nosso apelo é que esses
benefícios sejam estendidos às Policiais e Bombeiros
Femininos. Também apelamos para que os profissionais de
segurança também sejam contemplados pelos demais
benefícios previstos no referido Projeto de Lei, como a Licença-
Maternidade para fins de adoção, que varia de 30 a 120 dias,
bem como a licença-paternidade de 15 dias. Não se pode haver
diferenciação entre os servidores da Segurança Pública e os
demais servidores no âmbito do Estado de Pernambuco, daí a
necessidade de que o Poder Executivo amplie os benefícios,
pois, estando tranqüilos em relação às famílias, especialmente
no tocante a novos integrantes, os profissionais produzirão mais
e melhor.

Sala das Reuniões, em 23 de maio de 2007.

Soldado Moisés
Deputado

Indicação N° 1052/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as
normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, EDUARDO
HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS, e ao Exmo. Sr. Secretário de
Agricultura ANGELO RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS no
sentido de viabilizar Perfuração de Poços Artesianos no
município de Parnamirim-PE 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Exmo Sr. Prefeito
Municipal de Parnamirim FERNANDO ANTONIO PARENTE
CABRAL no endereço Rua Dr. Miguel nº 22, cep: 56.163-000, ao
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores FRED ANGELO
LIMA DE CARVALHO no endereço Rua Dr. Miguel nº 8, cep:
56.163-000, ao Ilmo. Sr. Presidente do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais FRANCISCO EVANGELISTA FREIRE DE
ALENCAR no endereço Rua Martinho da Costra Agra, nº 14 -
centro, cep: 56.163-000. 

Justificativa

A perfuração de Poços Artesianos para o município de Parnamirim
é uma ação que visa ampliar a oferta de recursos hídricos, com a
finalidade de sanar as dificuldades vivenciadas pelo povo do
sertão. O município de Parnamirim é um dos mais secos do
sertão, com 2.600 km2 de área. 
Como é do conhecimento de todos, as chuvas no semi-árido do
Nordeste do Brasil, são mal distribuidas. Diante desse fato, a
comunidade desse município espera ações concretas para
solucionar esse grave problema. Com o Programa do Governo
Lula, através da CODEVASF, conseguiu-se renovar a esperança
por dias melhores. Com a perfuração desses poços artesianos
poderemos consolidar a melhoria na qualidade de vida e atingir
assim um desenvolvimento sustentável e racional no manejo dos
recursos naturais.
A partir da implementação dessa ação a comunidade de
Parnamirim terá maior acesso à àgua, que é um recurso natural,
essencial à existência e bem estar do homem.
Ante o exposto, solicito aos ilustres pares a aprovação desta
indicação.

Sala das Reuniões, em 22 de maio de 2007.

Isabel Cristina
Deputada

Indicação N° 1053/2007
Indicamos à Mesa depois de ouvido Plenário, obedecidas as
normas regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr.
Governador do Estado de Pernambuco, EDUARDO
HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS, e ao Exmo. Sr. Secretário de
Agricultura ANGELO RAFAEL FERREIRA DOS SANTOS no
sentido de viabilizar Carro Pipa para o Município de
Parnamirim-PE 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Exmo Sr. Prefeito
Municipal de Parnamirim FERNANDO ANTONIO PARENTE
CABRAL no endereço Rua Dr. Miguel nº 22, cep: 56.163-000, ao
Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores FRED ANGELO
LIMA DE CARVALHO no endereço Rua Dr. Miguel nº 8, cep:
56.163-000, ao Ilmo. Sr. Presidente do Sindicato dos
Trabalhadores Rurais FRANCISCO EVANGELISTA FREIRE DE
ALENCAR no endereço Rua Martinho da Costra Agra, nº 14 -
centro, cep: 56.163-000. 

Justificativa

Dessa forma esta proposição visa atender a comunidade de
Parnamirim-PE, que devido a prolongada estiagem no sertão, está
necessitando de carro pipa, vez que a falta de água no referido
município vem trazendo muitas dificuldades à população. Com o
atendimento desse pleito, não pretende-se chegar a solução do
grave problema de falta de água, apenas atenuar circustan-

cialmente a situação de extrema calamidade que se encontra a
comunidade. 
O Brasil é um país privilegiado pelas condições hídricas,
entretanto convive com a grande contradição, no que se refere a
escassez de água no Semi-árido. 
A partir do Governo Lula muitas ações estão sendo desenvolvidas
através da CODEVASF, como o PROGRAMA UM MILHÃO DE
CISTERNAS,sendo um marco na melhoria da qualidade de vida
da comunidade sertaneja, tão sofrida pela ausência de políticas
públicas dos governos anteriores, voltadas para uma inclusão
social, enquanto não se atinge um modelo de desenvolvimento
sustentável e racional no manejo dos recursos naturais, temos
que acolher as solicitações que chegam e tentar viabilizar ações e
políticas públicas capazes de melhorar a qualidade de vida da
população.
Ante o exposto, solicito aos ilustres pares a aprovação desta
indicação.

Sala das Reuniões, em 22 de maio de 2007.

Isabel Cristina
Deputada

Requerimento N° 536/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, no sentido de que seja encaminhado
um voto de aplausos para o Ministerio Público do Estado de
Pernambuco, pelo brilhante congresso realizado no município de
Itambé/PE no período de 23 à 26 de maio de 2007, VII Congresso
Estadual do Ministério Público tendo como tema O Ministério
Público no Combate à Impunidade com varios palestrantes
renomados.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Ministério Público e Associação do Ministério
Público de Pernambuco - AMPPE

Justificativa

O empenho do Ministério Público juntamente com a Associação
do Ministério Público de Pernambuco - AMPPE de realizar um
congresso com a intenção de diminuir a impunidade do Estado de
Pernambuco realizando discussões, palestras e explanações
sobre o tema de Combate a Impunidade.
Contando com a presença de varios palestrantes renomados tanto
de Pernambuco como de outros estados que no evento brindaram
os congressistas com os seus conhecimentos e experiências.
Diante do exposto como forma de incentivar o excelente trabalho
desenvolvido pelo Ministério Público e a Associação do Ministério
Público - AMUPPE e por uma questão de justiça, é que solicito dos
meus ilustres pares aprovação deste requerimento.

Sala das Reuniões, em 28 de maio de 2007

Sílvio Costa Filho
Deputado

Requerimento N° 537/2007
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais que seja enviado um Voto de Pesar pelo
falecimento do Policial Militar Edjasme Guedes dos Santos,
ocorrido em 18 de maio de 2007, no Distrito de Rainha Izabel,
Município de Bom Conselho. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a família enlutada na pessoa da Srª Gildete de
Araújo Cavalcante dos Santos, na 3ª Cia da Policia Militar de
Pernambuco, rua Capitão Lizimaco s/n, Centro, Bom Conselho-
PE, Cep: 55.330-000, ao Comandante da Polícia Militar de
Pernambuco, Exmo. Sr. Cel. Iturbson Agostinho dos Santos, ao
Diretor Geral de Operações da Polícia Militar de Pernambuco,
Ilmo. Cel. Luis Meira, na Praça do Derby s/n, Derby - Recife-PE,
ao Secretário de Defesa Social, Exmo. Sr. Romero Lucena de
Menezes, ao Diretor de Policia Civil, Ilmo. Sr. Manoel Carneiro, à
rua São Geraldo nº 111, Santo Amaro - Recife-PE, ao Diretor do
Centro de Assistência Social da Polícia Militar de Pernambuco,
Ilmo. Sr. Ten. Cel. Aldo Batista do Nascimento, à rua Monsenhor
Ambrosino Leite nº 155, Graças - Recife-PE, ao Comandante do
9º Batalhão, Ilmo. Sr. Ten. Cel. Dilson da Silva Meira, Av. Rui
Barbosa nº 1122, Heliópolis - Garanhuns-PE, Cep.: 55.200-000,
ao Comandante da 3ª Cia da Policia Militar de Pernambuco do 9º
Batalhão, Ilmo. Sr. Capitão Boanerges Carvalho Cerqueira e todos
seus comandados, à rua Capitão Lizimaco s/n, Bom Conselho-PE,
Cep.: 55.330-000, ao Presidente do Clube dos Cabos e Soldados
da Policia Militar de Pernambuco, Ilmo Sr. Sd. Roberto Gonçalves
de Lima, à rua Visconde de Porto Seguro nº 650 - San Martin -
Recife-PE, ao Presidente do Clube dos Sub-Tenentes e Sargentos
da Policia Militar de Pernambuco, Ilmo. Sr. Sgt. Edson Pedro da
Silva, à rua José de Holanda nº 890 - Torre - Recife-PE, ao
Presidente do Clube de Oficiais da Policia Militar de Pernambuco,
Ilmo. Sr. Cel. José Almeida Corrêa, na Av. João de Barros nº 399
- Boa Vista - Recife-PE. 

Justificativa

O Soldado Edjasme Guedes dos Santos, era lotado na 3ª Cia do
9º Batalhão de Garanhuns-PE, e prestava serviços no Distrito de
Rainha Izabel, Município de Bom Conselho. Após cumprir com
suas obrigações militar, deslocava-se para sua residência na
Cidade de Bom Conselho e no percurso compreendido entre o
Distrito de Rainha Izabel e Bom Conselho, percebeu que um
cidadão estava sendo assaltado, o Soldado Edjasme mesmo fora
da sua jornada de trabalho, foi abordar os assaltantes para tentar
evitar que o cidadão fosse vítima da ação criminosa desse
bandidos, foi rendidos pelos criminosos, tendo sua arma roubada.
O Soldado Edjasme foi assassinado em um ato de covardia,ao

tentar defender a sociedade, mostrando que os componentes da
Polícia Militar de Pernambuco, estão e sempre estarão de
Plantão no combate a criminalidade que assola nosso Estado. A
sua morte deixa não só consternados sua esposa, filhos
menores, parentes e amigos , mas toda nossa Policia Militar de
Pernambuco, a qual ele dedicou 21 anos de sua vida, como
Policial correto e cumpridor de suas obrigações, bem como a
sociedade pernambucana.

Requerimentos
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Sala das Reuniões, em 23 de maio de 2007

Alberto Feitosa
Deputado

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, NO GRANDE EXPEDIENTE

ESPECIAL, EM 21 DE MAIO DE 2007.

10 ANOS DA MORTE DO EDUCADOR PAULO FREIRE

O grande legado do professor Paulo Freire, com seu
revolucionário método educacional, é que, transcorridos dez anos
de seu falecimento, o pensamento do educador recifense continua
cada vez mais atualizado e desafiando as diretrizes do ensino no
Brasil. 
Paulo Freire questionou o sistema educativo por nem sempre
corresponder às necessidades dos alunos e alunas, levando à
reflexão, mas também à resistência, dos responsáveis pela
educação e formação nos diversos níveis de ensino. 
A deputada Teresa Leitão solicitou este Grande Expediente
Especial para uma justa reverência ao notável educador. Ele
nasceu no Recife, em 19 de setembro de 1921, e faleceu em São
Paulo, em 02 de maio de 1997. 
O seu livro “A Pedagogia da Autonomia” alcançou repercussão
internacional. Nele, Freire afirmava que educar não se resume
somente a transferir conhecimentos, mas é “conscientização e
testemunho de vida”. 
A Assembléia Legislativa louva e iniciativa da deputada em
homenagear o professor Paulo Freire, um dos mais ilustres
educadores e pensadores da pedagogia mundial. 

Muito Obrigado. 

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO 
EDSON VIEIRA NA REUNIÃO 

DO DIA 08 DE ABRIL DE 2007.

ASCAP COMEMORA 15 ANOS E LANÇA GUIA DE COMPRAS

Sr. Presidente, Sras. Deputadas, Srs. Deputados, Imprensa,
demais presentes,
Venho nesta tarde, ressaltar uma entidade de extrema importância
para a consolidação dos pilares econômicos do Pólo de
Confecções do Agreste. A ASCAP- Associação dos
Confeccionistas de Santa Cruz do Capibaribe está
comemorando 15 anos de trabalhos bem sucedidos com relação
à capacitação dos empreendedores de Santa Cruz do Capibaribe
e região. 
A ASCAP surgiu com o objetivo de representar os confeccionistas
do Pólo e de fortalecer e aprimorar todos os setores produtivos
têxteis, trazendo, através de palestras realizadas por profissionais
que são referência em áreas que vão desde a gestão, a
capacitação de recursos humanos até a produção final, enfim,
muitas informações úteis aos seus associados. 
Os frutos deste trabalho já estão em evidência. A confecção
produzida em Santa Cruz do Capibaribe, conhecida como a
Capital da Sulanca, faz com que aquele município seja conhecido,
atualmente, como a Capital da Moda, e, junto com as cidades de
Caruaru, Toritama e Surubim, Santa Cruz coopera para o
desenvolvimento e a pujança da economia no agreste meridional
pernambucano.
Para consolidar o sucesso da Ascap e comemorar os seus 15
anos, foi lançado na última sexta-feira (27), um Guia de Compras
com as novidades e tendências do Verão 2007/2008. O evento foi
realizado na Associação Atlética Banco do Brasil (AABB).
Estiveram presentes todos que contribuem ou contribuíram para
essa consolidação da economia do Arranjo Produtivo Local (APL).
Assim, gostaria de parabenizar o presidente Valmir Ribeiro, toda

a diretoria e os associados que fazem com que a ASCAP tenha
cada vez mais credibilidade e força para enfrentar os desafios do
mundo competitivo.
Para reforçar minhas palavras, disponho de dados de um estudo
coordenado pela Universidade Federal de Pernambuco
(Departamento de Economia e de Estatística), que afirmam e
ratificam a grandeza da região, onde a Associação dos
Confeccionistas de Santa Cruz do Capibaribe foi, e ainda é, uma
das protagonistas para que obtivéssemos esse fenomenal êxito
econômico. 

Cerca de 45 mil turistas por semana visitam o Pólo.
Existem mais de 12 mil unidades produtivas
Empregam diretamente mais de 76 mil pessoas
Produzem 57 milhões de peças por mês
Faturamento superior a R$ 144 milhões 

PRONUNCIAMENTO DO PRESIDENTE, DEPUTADO
GUILHERME UCHÔA, NO GRANDE EXPEDIENTE 

ESPECIAL DE 07 DE MAIO DE 2007.

EMANCIPAÇÃO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

Jaboatão dos Guararapes celebra, neste mês, sua emancipação
política, ocorrida em 1892. O município, que integra a Região
Metropolitana, foi o berço da nacionalidade, da formação do
Exército Brasileiro, com a Batalha dos Guararapes, fato que
marcou a expulsão das forças holandesas de Pernambuco. 
Município com população de 640 mil habitantes, Jaboatão é o
segundo em termos de arrecadação no estado. Destaca-se pela
pujança de três Distritos Industriais, onde operam 1.125 unidades
produtivas. Ao lado da participação industrial, a cidade tem no
turismo outra atividade que traz recursos para os cofres públicos.
A rede hoteleira dispõe de 1.052 leitos, entre hotéis de cinco
estrelas e pousadas nas praias de Piedade e Candeias. 
A cidade tem, hoje, na gestão municipal, o ex-deputado Newton
Carneiro, que cumpriu sete mandatos nesta Casa. 

Ao realizar esse Grande Expediente Especial assinalando mais
um aniversário da emancipação política de Jaboatão dos
Guararapes, a Assembléia Legislativa cumprimenta a deputada
Elina Carneiro por sua iniciativa e associa-se às manifestações do
povo jaboatonense pelo acontecimento.

DISCURSO DO PRESIDENTE, DEPUTADO 
GUILHERME UCHÔA, NO GRANDE EXPEDIENTE 

ESPECIAL, REALIZADO NO DIA 14 DE MAIO DE 2007.

DIA DO ENFERMEIRO

Os profissionais de enfermagem desempenham, na área de
saúde, um relevante trabalho social. No dia-a-dia de hospitais e
clínicas, enfermeiros e enfermeiras impõem-se no acompa-
nhamento dos pacientes, ao lado dos médicos e suas equipes. 
Para exaltar essa dedicação, foi instituído, no Brasil, pelo
presidente Getúlio Vargas, em 12 de maio de 1938, o Dia do
Enfermeiro. A data é uma homenagem a Florence Nightingale,
precursora da enfermagem moderna. 
Ao lado da figura carismática de Florence, que fundou a primeira
escola de enfermagem em 1859, no Brasil reverencia-se Ana Néri,
considerada a primeira enfermeira voluntária em nosso país e que
se destacou por suas ações humanitárias na Guerra do Paraguai. 
Coube ao deputado Soldado Moisés solicitar esse Grande
Expediente Especial para que a Assembléia Legislativa de
Pernambuco reverencie o trabalho da categoria em prol do povo
brasileiro. 

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, 
NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, NO GRANDE

EXPEDIENTE ESPECIAL, EM 21 DE MAIO DE 2007.

10 ANOS DA MORTE DO EDUCADOR PAULO FREIRE

O grande legado do professor Paulo Freire, com seu
revolucionário método educacional, é que, transcorridos dez anos
de seu falecimento, o pensamento do educador recifense continua
cada vez mais atualizado e desafiando as diretrizes do ensino no
Brasil. 
Paulo Freire questionou o sistema educativo por nem sempre
corresponder às necessidades dos alunos e alunas, levando à
reflexão, mas também à resistência, dos responsáveis pela
educação e formação nos diversos níveis de ensino. 
A deputada Teresa Leitão solicitou este Grande Expediente
Especial para uma justa reverência ao notável educador. Ele
nasceu no Recife, em 19 de setembro de 1921, e faleceu em São
Paulo, em 02 de maio de 1997. 
O seu livro “A Pedagogia da Autonomia” alcançou repercussão
internacional. Nele, Freire afirmava que educar não se resume
somente a transferir conhecimentos, mas é “conscientização e
testemunho de vida”. 
A Assembléia Legislativa louva e iniciativa da deputada em
homenagear o professor Paulo Freire, um dos mais ilustres
educadores e pensadores da pedagogia mundial. 

Muito Obrigado. 

PRONUNCIAMENTO DA DEPUTADA
MIRIAM LACERDA NA REUNIÃO 

DO DIA 22 DE MAIO DE 2007.

AGRADECIMENTO PELA INSTALAÇÃO DA
ASSEMBLÉIA ITINERANTE EM HOMENAGEM AO

SESQUICENTENÁRIO DE CARUARU.

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados
Venho à Tribuna, nesta tarde, simplesmente para agradecer a
todos os que fazem a Casa de Joaquim Nabuco. 
Agradecer, em primeiro lugar, aos nobres colegas de Parlamento
por terem aprovado, por unanimidade, o Requerimento onde
solicitei a instalação da Assembléia Legislativa Itinerante em
Caruaru, em homenagem ao Sesquicentenário da minha terra
natal. Conseqüentemente a esta anuência, veio o apoio
incondicional do nosso Presidente, Deputado Guilherme Uchôa,
para que todos os departamentos envolvidos na realização de um
evento deste porte pudessem se deslocar para darem o suporte
necessário à realização do mesmo.
Parabenizo, de forma especial, os departamentos Legislativo,
Cerimonial, Informática, Taquigrafia, Sistema de Som, Segurança
Legislativa e Militar, Imprensa escrita, falada e televisada, os quais
tiveram um desempenho profissional de alto nível. Agradeço,
ainda, todo apoio da minha assessoria parlamentar, na pessoa do
meu Chefe de Gabinete, Roberto Maciel, que foi o intermediário
entre a Prefeitura Municipal de Caruaru e os Poderes Executivo,
Legislativo e Judiciário, viabilizando informações e propiciando a
execução do planejamento de cada uma dessas instâncias.
Tivemos uma quinta-feira especial em Caruaru, dia 17 de maio,
onde nos instalamos de forma itinerante no auditório do Teatro
Difusora, cujo evento foi dividido em dois momentos específicos.
Pela manhã, após a abertura dos trabalhos pelo Presidente
Guilherme Uchôa, tivemos a oportunidade de ouvir diversos
vereadores, prefeitos e representantes da sociedade civil, os quais
foram à Tribuna homenagear Caruaru e, também, reivindicar o
apoio das autoridades constituídas para diversas ações
necessárias nos municípios da nossa Região Agreste.
Após o intervalo do excelente almoço oferecido pela Prefeitura
Municipal de Caruaru, no Maria José Recepções, voltamos ao
Teatro Difusora para os trabalhos da tarde, que foram reabertos
pelo Presidente Guilherme Uchôa, o qual passou a Presidência
dos trabalhos legislativos para o deputado, também caruaruense,
José Queiroz, que deu prosseguimento à Sessão Itinerante.
Tivemos a oportunidade de ouvir o Governador do Estado,
Eduardo Campos; o Presidente do Tribunal de Justiça,
Desembargador Fausto Freitas; o Prefeito de Caruaru, Tony Gel,
bem como os Deputados: Terezinha Nunes, Teresa Leitão,
Esmeraldo Santos, Edson Vieira, Isaltino Nascimento, Sérgio
Leite, Antônio Moraes, Sebastião Rufino, Luciano Moura e Antônio
Figueirôa.

Caruaru se preparou de forma especial para o seu
Sesquicentenário e recebeu um lindo presente, que foi a
participação de todos vocês, abrilhantando aquela data tão
especial.

Muito obrigada a todos!

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO RAIMUNDO 
PIMENTEL, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, 

NA REUNIÃO SOLENE DE 23 DE MAIO DE 2007.

TÍTULO DE CIDADÃO A PEDRO SELLI

O advogado gaúcho Pedro Selli nasceu em Guaporé, região
serrana que concentra, em 42 municípios, fortes comunidades de
ascendência italiana, pontuadas com cidades importantes como
Caxias do Sul, Bento Gonçalves e Canela. Os pais descendem de
imigrantes da Sicília, na Itália. 
Transferindo-se para o Recife, Pedro Selli integrou-se aos
costumes e à gente pernambucana, ocupando vários cargos de
relevo na administração estadual. 
Fora das atividades de advogado, Selli pratica esportes, sendo
fascinado pelo futebol. Quando estava no Seminário, enfrentava
atletas famosos como Manga, ex-goleiro do Sport Club do Recife;
Falcão, Mário Sérgio, Figueirôa e outras estrelas, os quais, antes
dos jogos oficiais, treinavam com o time dos seminaristas. 
Esse é um pouco do perfil do gaúcho Pedro Selli, que nesta noite
recebe o Título de Cidadão de Pernambuco, proposto pelo
deputado Pedro Eurico. 
Ao conferir a cidadania pernambucana ao advogado Pedro Selli, a
Assembléia Legislativa cumprimenta Eurico pela iniciativa de
incluí-lo entre os que vieram de outros Estados para aqui residir. E
trouxeram experiência, cultura e disposição de trabalhar para o
desenvolvimento de Pernambuco. Parabéns ao novo cidadão
pernambucano!

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO SEBASTIÃO 
RUFINO, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA, NA REUNIÃO

SOLENE REALIZADA EM 21 DE MAIO DE 2007.

TÍTULO DE CIDADÃO PERNAMBUCANO AO CORONEL
PAULO CÉSAR DA SILVA ARAÚJO ALÍPIO

Depois de servir por 33 anos ao Exército Brasileiro, o coronel
Paulo César da Silva Araújo Alípio passou à vida civil. A última
missão foi como oficial do Estado-Maior da Sétima Região Militar,
em 2004. Antes, serviu em Brasília durante quatro anos.
A experiência adquirida na caserna, o militar aplica, hoje, na
gestão à frente do Comando-Geral da Guarda Municipal de
Jaboatão dos Guararapes, convocado pelo prefeito Newton
Carneiro para a área de segurança do município.
O coronel Alípio, natural de Resende, no Estado do Rio de
Janeiro, recebe nesta solenidade o Título de Cidadão de
Pernambuco, solicitado pela ex-deputada Dilma Lins, e hoje
entregue pela deputada Elina Carneiro (PSB).
O comandante Alípio, atleta paraquedista, ao lado da formação
militar, que o levou a cursos na China e na França, tem sólida
formação religiosa, sendo teólogo da Assembléia de Deus, em
Brasília, sempre convidado a fazer conferências sobre temas
evangélicos.
A esposa Talita Varela da Cunha Alípio é pernambucana, de
Jaboatão dos Guararapes. E aqui nasceram as filhas Caroline e
Raquel, ambas estudantes de Direito.
A concessão da Cidadania Pernambucana pela Assembléia
Legislativa ao coronel Alípio é um reconhecimento a sua
integração à nossa terra e à dedicação profissional na gestão de
um setor muito delicado que afeta sobremaneira a sociedade: a
segurança.

PRONUNCIAMENTO DA DEPUTADA TERESA
LEITÃO NO GRANDE EXPEDIENTE ESPECIAL, 

REALIZADO EM 21 DE MAIO DE 2007.

Dez anos sem Paulo Freire e dez anos com Pedagogia da
Autonomia.

Sr. Presidente, Senhoras deputadas,Senhores deputados.
Senhoras, Senhores.
No dia 19 de setembro de 1921, nascia no Recife, Paulo Reglus
Neves Freire, filho de uma família de classe média, que conheceu
a pobreza e a fome durante a depressão de 1929. Ingressou na
Universidade de Recife em 1943, onde cursou a Faculdade de
Direito, mas também se dedicou aos estudos de filosofia da
linguagem. Nunca exerceu a advocacia, preferindo lecionar
Língua Portuguesa em uma escola de ensino médio. 
Casou-se em 1944 com Elza Maia Costa de Oliveira, com quem
teve cinco filhos. Em 1946, foi indicado diretor do Departamento
de Educação e Cultura do Serviço Social no estado de
Pernambuco. Em 1966, tornou-se diretor do Departamento de
Extensões Culturais da Universidade de Recife. 
As primeiras experiências do Método Paulo Freire começaram na
cidade de Angicos, no Rio Grande do Norte, em 1962, onde 300
trabalhadores/as foram alfabetizados/as em 45 dias. No ano
seguinte, foi convidado pelo presidente João Goulart para
repensar a alfabetização de adultos em âmbito nacional. Porém, o
Golpe Militar de 1964 interrompeu os trabalhos. 
Na ocasião, Paulo Freire foi encarcerado como traidor por 70 dias.
Em seguida, passou por um breve exílio na Bolívia, trabalhou no
Chile por cinco anos para o Movimento de Reforma Agrária da
Democracia Cristã e para a Organização de Agricultura e
Alimentos da Organização das Nações Unidas. 
Em 1967, Paulo Freire publicou seu primeiro livro, Educação como
prática da liberdade. Em 1968 escreveu Pedagogia do Oprimido,
publicado em espanhol e inglês em 1970 — e liberado no Brasil
somente em 1974. Em 1969 foi convidado para ser professor
visitante da Universidade de Harvard, nos Estados Unidos, onde
passou quase um ano. Depois, completou seu exílio de 16 anos
em Genebra, na Suíça, onde atuou como consultor especial do
Departamento de Educação do Conselho Mundial das Igrejas. Na
década de 70, assessorou países da África, recém-libertada da

colonização européia, na implantação de seus sistemas de
educação. Voltou pela primeira vez para o Brasil em 1979 - e
definitivamente em 1980. 
Com a abertura política, Paulo Freire se filiou ao Partido dos
Trabalhadores na cidade de São Paulo, onde atuou como
supervisor do programa do partido para alfabetização de adultos
de 1980 até 1986. Nesse mesmo ano, sua esposa Elza morreu.
Mais tarde, casou-se com Ana Maria Araújo Freire, também
educadora. 
Foi Secretário Municipal de Educação de São Paulo, entre 1988 e
1991. No dia 2 de maio de 1997, aos 76 anos de idade, Paulo
Freire foi vítima de ataque cardíaco, em São Paulo, vindo a
falecer. 
Dentre os prêmios que o educador pernambucano recebeu,
destacam-se o Prêmio Rei Balduíno para o Desenvolvimento, o
Prêmio Unesco da Educação para a Paz e o Prêmio Andres Bello
da Organização dos Estados Americanos, como Educador do
Continente. Foi doutor honoris causa por 27 universidades e
cidadão honorário de várias cidades no Brasil e no exterior. 
Há 10 anos também, sua última obra, A Pedagogia da Autonomia:
Saberes necessários à prática educativa era lançada.
A Pedagogia da Autonomia é um livro pequeno em tamanho, mas
gigante em esperança e otimismo, que condena as mentalidades
fatalistas que se conformam com a ideologia imobilizante de que
“a realidade é assim mesmo, que podemos fazer?” Para estes
basta o treino técnico indispensável à sobrevivência. 
Para Paulo Freire, educar é construir, é libertar o ser humano das
cadeias do determinismo neoliberal, reconhecendo que a História
é um tempo de possibilidades. É um “ensinar a pensar certo” como
quem “fala com a força do testemunho”. É um “ato comunicante,
co-participado”, de modo algum produto de uma mente
“burocratizada”. No entanto, toda a curiosidade de saber exige
uma reflexão crítica e prática, de modo que o próprio discurso
teórico terá de ser aliado à sua aplicação prática. 
Igualmente, para ele, educar é como viver, exige a consciência do
inacabado porque a “História em que me faço com os outros (...)
é um tempo de possibilidades e não de determinismo”. No
entanto, tempo de possibilidades condicionadas pela herança do
genético, social, cultural e histórico que faz dos homens e das
mulheres seres responsáveis, sobretudo quando “a decência pode
ser negada e a liberdade ofendida e recusada”. 
Para Paulo Freire, “o educador que ‘castra’ a curiosidade do
educando em nome da eficácia da memorização mecânica do
ensino dos conteúdos, tolhe a liberdade do educando, a sua
capacidade de aventurar-se. Não forma, domestica”. A autonomia,
a dignidade e a identidade do educando tem de ser respeitada,
caso contrário, o ensino tornar-se-á “inautêntico, palavreado vazio
e inoperante”. E isto só é possível tendo em conta os
conhecimentos adquiridos de experiência feitos” pelas crianças e
adultos antes de chegarem à escola. 
Para Paulo Freire, o homem e a mulher são os únicos seres
capazes de aprender com alegria e esperança, na convicção de
que a mudança é possível. Aprender é uma descoberta criadora,
com abertura ao risco e a aventura do ser, pois ensinando se
aprende e aprendendo se ensina. 
Embora o pano de fundo para Paulo Freire seja o Brasil, a sua
filosofia de educação é um clamor universal em favor da
esperança para todos os membros da raça humana oprimida e
descriminada. Neste sentido, afirma que qualquer iniciativa de
alfabetização só toma dimensão humana quando se realiza a
“expulsão do opressor de dentro do oprimido”, como libertação da
culpa (imposta) pelo “seu fracasso no mundo”. 
Por outro lado, Paulo Freire insiste na “especificidade humana”
do ensino, enquanto competência profissional e generosidade
pessoal, sem autoritarismos e arrogância. Só assim, diz ele,
nascerá um clima de respeito mútuo e disciplina saudável entre
“a autoridade docente e as liberdades dos alunos, (...)
reinventando o ser humano na aprendizagem de sua
autonomia”. Conseqüentemente, não se poderá separar
“prática de teoria, autoridade de liberdade, ignorância de saber,
respeito ao professor de respeito aos alunos, ensinar de
aprender”. 
A idéia de coerência profissional, indica que o ensino exige do
docente comprometimento existencial, do qual nasce autêntica
solidariedade entre educador e educandos, pois ninguém se pode
contentar com uma maneira neutra de estar no mundo. Ensinar,
por essência, é uma forma de intervenção no mundo, uma tomada
de posição, uma decisão, por vezes, até uma ruptura com o
passado e o presente. Pois, quando fala de “educação como
intervenção”, Paulo Freire refere-se a mudanças reais na
sociedade: no campo da economia, das relações humanas, da
propriedade, do direito ao trabalho, a terra, à educação, à
saúde...”Em referência clara a situação no Brasil e noutros países
da América Latina.
Para Paulo Freire, a educação é ideológica mas dialogante e
atentiva, para que se possa estabelecer a autêntica comunicação
da aprendizagem, entre gente, com alma, sentimentos e
emoções, desejos e sonhos. A sua pedagogia é “fundada na ética,
no respeito à dignidade e à própria autonomia do educando”. E é
“vigilante contra todas as práticas de desumanização”. É
necessário que “o saber-fazer da auto reflexão crítica e o saber-
ser da sabedoria exercitada ajudem a evitar a “degradação
humana” e o discurso fatalista da globalização”, como ele tão bem
diz. 
Para Paulo Freire o ensino é muito mais que uma profissão, é uma
missão que exige comprovados saberes no seu processo
dinâmico de promoção da autonomia do ser de todos os
educandos. Os princípios enunciados por Paulo Freire, o homem,
o filosofo, o Professor que por excelência verdadeiramente
promoveu a inclusão de todos os alunos e alunas numa
escolaridade que dignifica e respeita os educandos porque
respeita a sua leitura do mundo como ponte de libertação e
autonomia de ser pensante e influente no seu próprio
desenvolvimento. 
A esperança e o otimismo na possibilidade da mudança são um
passo gigante na construção e formação científica do professor ou
da professora que “deve coincidir com sua retidão ética”. Paulo
Freire, um Professor e filósofo que através da sua vida não só
procurou perceber os problemas educativos da sociedade
brasileira e mundial, mas propôs uma prática educativa para os
resolver, ensinando aos professores e as professoras a navegar
rotas de compromisso e de afeto nos mares da educação. 
Transitar pela Pedagogia do Oprimido, pela Pedagogia da
Esperança, afirmando que a educação é um ato político, Paulo
Freire nos conduz à Pedagogia da Autonomia, síntese das novas
possibilidades de educadores/as como sujeitos da história nesta
luta “defender a vida e viabilizar o amor”. 
Portanto, cumprem-se 10 anos da morte de Paulo Freire.
Passaram—se mais de 45 anos, quase meio século, desde que
começou o seu trabalho de alfabetização. Neste curto período de
tempo, a educação popular avançou e o espírito de Paulo Freire
continua vivo. 

Pronunciamentos
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